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PORTARIA N2 212/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DD AMAPÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo De 
ereto (N) n2 0290 de 18.12.91, Artigo 20, Inciso VIII 
do Regulamento da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo 

em vista o teor do Ofício n2 166/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar FLORIANO RABELO DE OLIVEIRA e VITOR JOSÉ MO 
REIRA DOS SANTOS JÚNIOR, Comandantes de Aeronave, lota 
dos nesta Casa Civil, com exercício no Departamento d; 
Transportes Aereos-DETRAER, para viajarem da sede de su 

as atribuições - MACAPÁ - ate a localidade de Pedra 
Branca, conduzindo a aeronave PT-FCY(BARON), à disposi 
ção da Justiça, no dia 01.05.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DD AMARÁ, em 
Macapá-AP, 05.05.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
=Chefe da Casa Civil= 

PORTARIA N2 213/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo De 
ereto (N) n2 0290 de 18.12.91, Artigo 20, Inciso VIII"  
do Regulamento da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo 

em vista o tear do Oficio n2 167/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar ZACARIAS DA MATA RIBEIRO, Motorista de Vel 
cuida Terrestres, Ref. NA-10, lotado nesta Casa Civil, 

. 
com exerci= no Departamento de Transportes Aereos -DE 
TRAER, para viajar da sede de suas atribuições -MACAPÁ= 
até a localidade de Pedra B;unca, acompanhando a aerona 
ve PT-FCY(BARON), .disposição da Justiça, no dia 
01.05.92. 

PORTARIA N2 214/92-CCD 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe s'áo conferidas pelo De 
ereto (N) n2 0290 de 18.12.91. Artigo 23, Inciso VIII 
do Regulamento da Casa Civil do Estado do AMapá e tendo 
em vista o teor do Oficio n2 168/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA, Diretor do 

Departamento de Transportes Aereos-DETFAER, Cd. CDB-2 

e FRANCISCO JORGE FERREIRA BARROS, Comandante de Aerona 
ve, lotados nesta Casa Civil. pare viajarw da sede de 
suas atribuições - MACAPÁ - ate o município de Amapá, 
conduzindo a aeronave PT-FCY(BARON), i disposição da Se 
cretaria de Sajide, no dia 02.25.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, em 

Macapá-AP, 05.05.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

=Chefe da Casa Civil-- 

PORTARIA N2 215/92-',XC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo De 
ereto (N) n2 0290 de 18.12,91, Artigo 20, Ircsu VIII 
do Regulamento da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo 
em vista o teor do Oficie n2 169/92-DETRAER/EACI, 

RESOLVE: 

Designar CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA LIIA, Diretor do 
Departamento de Transportes Aéreos -DETnAER, Cád. CDS-2 
e FRANCISCO JORGE FERREIRA BARROS, Comandante de Aerona 
ve, lotados nesta Casa Civil, para viajarem da sede de 
suas atribuições - MACAPÁ - ate o municipio de Calçoene 
conduzindo a aeronave PT-FCY(BARON), à disposição da Ca 
sa Civil, no dia 03.05,92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, em 
Macapá-AP, 05.05.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
=Cnee da Casa Civil= 

CHEFIA DA CASA CIVIL DD GOVERNO DO ESTADO DD AMAPÁ, em 
Macpá-AP, 05.05.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
=Chefe da Casa Civil= 

PORTARIA N2 216/92-MC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo De 
ereto (N) n2 0292 de 16.12.91, Artigo 20, Inciso VIII 
do Regulamento da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo 
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em vista o teor do Ofício n2 170/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

[lesionar muAc:n ARAGJU SILVA, Artífice de Mecanica, 
Ref. 1I-30, lotada nesta Casa Civil, com exercício no 
DepartaMento de Transportes Aáreos-DETRAEH, para viajar 
da sede de suas atribuiçUes - MACAPÁ - ate o município 
de Calçoans, acompanhando a aeronave PP -EIX(BANDEIRAN 
TE), à disposição da Casa Civil, no dia 03.04.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, em 
Macapá-AP, 05.05.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
=Chefe da Casa Iivil= 

PORTARIA NP 217/92-CCC 

O CHEFE DA CASA =VIL DO GOVERW DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuicOes que lhe são conferidas polo De 
creto (N) n2 0290 de 16.12.91, Artigo'20, Inciso VIII 
ao ReaJlamento da Casa Civil do Estado do Anapá e tendo 
em vista u teor Ja Of£cin n 171/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar MOACIR ARAÚJO SILVA, Artífice de Mecânica, 
Ref. NI-30, lotado nesta Casa Civil, com exercício no 
Departamento de Transportes Aéreos-DETRAEP, para viajar 
da sede de suas atribuicocs MACAPÁ - ato o município 
de Amapá, acoxpanhando a aeronave P T-FCY(EARON), • dis 
pnsioão da Secretaria de Sal'ide, no dia 02-15.92. - 

CHEI-IA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DE ESTAM DO AMAPÁ, em 
Macapá-AP, 05.05.92. 

•iCir\ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
•=Chefe da Casa Civil= 

POR1ARIA Nq 218/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVTL DO GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ, 
asando das atriduiçâ'es lue lhe são conferidas pelo De 
ureto (N) ne 0290 de 18.12.91, Artiço 20, Incise) VIfí 
do Regulamento da Casa Civil do Estado do krapá e tendo 
PT vista o teor do Ofício n2 172/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar CARLOS AUGASTO DE ALMEIDA LIMA, Diretor do 
Departamento de lransportes Aereps-DETRAER, Cd. CDS-2, 
lotado nesta Casa ivil, para viajar da sedo de suas 
atribuiçoes - MACAPÁ - ate a cidade de Bras]-1a-DF,acon 
panhando o Exmo. Sr, Governador do Estado do Amapá, nas 
dias 29 e 30.04.92. 

CHEFIA DA :ASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, em 
Macapá-Ap, 05.05.92. 

RONALDO PEHEIRA DE OLIVEIRA 
=Chefe da Casa Civil= 

PORTARIA \ 2  219/92-OCO 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO 'DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo De 
ereto (N) n2 0290 de 18.12,91, Artigo 20, Inciso VIII 
do Reaulamentada Casa C4/i1 do Estado do Amapá, 

RESOLVE : 

Designar AdREA DO SOCORRO DE OLIVEIRA COSTA, Agente 
Administrativo, Ref. N1-18, lotada nesta Casa Civil, no 
ra viajar da sede de suas atribuiçOes - MACAPÁ - ate -
município de Amapá, a serviço da Casa Civil, no período 
de 11 'a 16.05.92, 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, em 
Macapá-AP, 26.05.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
=Chefe aa Casa Civil= 

PORTARTA N 2  220/92-00C 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuicGcs que lhe sc.) Conferidas pelo De .  
areto (N) n 2  0290 - da 18.12.91, Artigo_ 20: Inciso , VIII 
do Regulamento da Casa Civil 03 Estado do Arna lÁ, 

RESOLVE: 

Desiarar MANOEL SOARES DO COUTO, Chefe da Representa 
çac dc Governo no Riu de Janeiro, Cd. CDS-3, para via 
jar Ja sede de FO_Ids atribuiçoes - RIO DE JANEIRO - ate 
a cidade de Macapá-AP, para tratar de assuntos de ints 
resse ia Heprasentaçao acima mencionada, no período de 
nE a 14.05.92. 

DHEFIA DA CASA CIVIL DD GUVFRNO DO ESTADO DE AMAPÁ, cm 
Maca cá-AP, 07.09.92. 

RONALDO PEREIRA DF OLIVEIRA 
=Chefe da Casa Civil= 

PORTARIA N 2  221/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO .  DO ESTADO DE AMAPÁ, 
usando das atriouiçoes que lhe sao uonferidas pelo De 
Greto (N) n2 0290 de 18.12:5)1, Artigo 20, Inciso Vlif 
do Regulamento da Cana Civil du Estado do Amapt;, 

RESOLVE: 

DRsigrar RAIMUNDU LETTC ANIUNFS COÊ' HO, Motorista de 
Va{culos Terrestres, Ref. NA-1U, lrtsdo nesta Lesa C' 

- vil, para viajar da sede de suas atribuiçaes - MACAPA - 
atá a município de Calcoela, a servics.c da Casa Civil,n3 
perkudo do 12 a 14.05.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO 00 ESTADO DO AVAPA, em 
Macapá-AP, 11,0b.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
=Chefe da Casa Civil 
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TAL_ r, 	 IV•ITAAD oiLneni !Mac 
PORTARTA N,  222/92-CCu 

O CHEFE DA CASA CIVIL 00 GOVERNO DO ESTACO DO AMAPÁ, 
Jsando das atribuiçõe: uuu '!he sgn conferidas pelo 	De 

creta (K) ne D290 de 18.12.91, Artigo 23, Inciso 	VIII. 

ao Regulamento da Cosa Civil do Estada da knapi e tende 

Em %./'; sta o teor riu Oficia ng 180/92-nETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

	

Designar CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA, Diretor. 	do 
Departamento de Traispartes Aáreos-DETRAE R, Cód. COS-2, 
lotado neste Ci4.91 Civil, paro viajar da sede de suas 
atrituiçes - MACA.P.tk - ate as cidades do Rio 0e, Janeiro 
-RJ e tío Paulo-5P, a fim de tratar junte ao Dspartamen 
to de Aviaçâo Civil de assuntos reLsmio,ecos com a DE 
rnAcil, no período de 12 a 213.05.92. 

CHEFIA DA lAsn r:Tvi 	no cOVr.F0:0 DO PS FACD DO AYAIDÁ, 	em 
Alacapá-AP, 13.05.92. 

RONNI DD PEREIRA DE Ili !VF I HA 

-Chefe da Casa Civil= 

- 

Secretaria de Estado
da Administração 

...... 	 •-• .,.........% ann...•••••• ■ • ermuaw Y.7.19. I $ llySIN. Mó. I I.U.11...L.4(1, 	 IV:Ui 

trtite2apozaaPteeaçoid Nacional de Solde, atravéks da Portaria g 
1.651/6~FIER. publica:hm, ao.a, de 24.,04.92..,  

M5AP:114W1T? DF: PEMR915.  NO1figa°, em 1205.92. 

..TACDAR CO= 8245E.  S 
Diretor de DREISEAD 

Departamento de 
Recursos Humanos 

Infi:V•PJA N2  184/92-ál" 

O DIttICR IV XPART.407/0 DS FAIRSOS 	AMAR S, 
?Arria das odriáriçies que lhe sio conferidos por delegnão da (Jur( 
teria, at~á do Decreto (E) n 2  41, de 14.16.76, ob Una Sn. 	G--o-  

- ~criar do &vztt Teario Federei de Antpa, 
FIRME: 

Ca.~ d-ol..4x1a do Quadro de Pesant do ex- 
, 

do Sktirar Territin 	.0~1 do illopa,  

Erfortm o 185/92-0P11/2:412. 

o a= i7t, ~mem e z Favwx NINVirS, 
work das atP22,11.453013 qUe Me stid coqeridas tre delegdgio de ocupe 

	

t4;eia, &nuas k ~o (rs.., n2  41, da 24.10..76, d', Era 	De. 	dc: 
vernaddr 	 .... 

FEME: 
Coroa",  deolijskt c'r.5‘Arrirc 	o 	a- 

	

de Pixtr:d do
PA, a serer:dota am IWAVA ATAÉV d; Zag, Prdfessor de 	Ensino 
de 2 9 e 22  Gasta, redistrilsák gen Etttita Técnica Federal, ria Parti. 
~á da Fr.r, tanin no 1.613~1/CAPIPR, p..ktioczia no D.^ L'. , de 
20.04,92.. 

~AMO DE RECYSSO5 .tfintir.w, Em 14. 05.92. 
ITIVIAM 0:6TA S~ 

)freto' do MATAS - 

~CR W PLE/ORIO: 

Secretaria de Estado 
da Educação, 
Cultura e Esporte 

Conselho Estadual de 
Cultura 

C.1244R4 DE LEMAS e ARTES 

f'RCUSSO . NR 060/92-CEC 

PROCF-LeNCIA: Ç427/ÇOV. 

ASS144170 	: MU:toe e panecen nob4e a obaa intitmiada 'AIN11,45 TROVAS' 

auto/tia de ALO9S.10 

Ao Senhon Pzed.,..dert-te da Cantanot de Letnad e Antod, 

Anaeodon ANTONIO MUNHOZ LOW.S. 

IDEM 2F2C400: 

C.umpaindo o que detemnina o denpacho de Voma Serdionia, 	no 

Pnocenao n2  060/92-CEC, paocedemad a analine e enit1m04 ,oaaecen 4obne 	a 

obna ''M.74WAS TROVAS", que pOmui mexia de uma centena de compmaiçaen dintai 

buidan em ctOto e ine.4 naa goo¡A o auto,: AL09520 0?..4W/ expande 

toda a mia 4en445,t44ade poetica, enPomulo oa maia ~adua tema4. 'nuas 

TROV4S"ja po~i. Capa, oricha Cata.lognatica, P.f.ano Oblta, 4miutto e P4,2  

Meio. 

ANTIL7SE: 

"M1AWAS TROVAS.", de autonia de AL09590 R4S11.. nao uma obna 

nenovadoaa. ma 4 tem o 4ab0n dan coinaa boad, que amnetent a Lerebnança a ,liya 

na do tnadicionai maned.tne2, que foã tnovaa quadmm popu.lane.4, num .itn9va 

1.aa. 4.41id0 e ha/uniint.co. Nenta obna o poeta cone4da-44 um homem em/o-ti/ido 

com o tnabatho da cniaçâo "Dei tudo pana va.le4/a0 pa44a4 de cada 

pna que eu ,oude-me ucnevealmain unt iivno de pvenia." 

NeAto °bitu, Ga-Monte ec.L2ca, deepojada de nequLLX£4, 42.p.ift 

diP 04 nvarna4 c2á.444.ca4 de znovan. o poeta veme.ja. ente out4o4 onauntoa, o 

catidicuto do tio 401m.do b4a4i.À.eino: "O baa4iteiao e um mao.ico/que em .2(.40 

ta/m.4150,1de a dom, loa conviven com o taa9ica,/pona fosca bem o Ammoa" -PVCIÁ 

até577 1  abondando tema como o Cripa, a dana a 4: 2414C-20 ,  a c'e-LaAça ,  enfim, 

a vida: "Reta vontade de 0024.4,/eu me .tonnei tdovadon/paa conta/1 noa vennon 

meao,/a V.tda, a "441144 e o 4non." 

cotamo: 
Ao anaiinanmod a °bac/W2N/445 TROVAS" achamad que e 	muito 

tMpontante que um homem poeta, como 4110.520 3R459L, que .de di4p0.4 a compon 

um iivno, onde neiute o mai4 bela que .Lhe vai n'atnaa, que n -ao 4004 Tnovaa, 

num mtito 4impLe4, nato/tal e compneen4ivo, da de pnedertte e4ta. ob4a 004 

Zettonen, que apneciam o be.l.o, atnaven da poedia. 

PAREGER: 

Diante de tanta peinejo 1104 VelLe104, de tanta .dennibi.Lidade no 

taatamento do4 teman da obna on tela, -untem de patecen FAVORAVEL a oka. 

Em, 06.05.92. 

, -r- 
ta Ci. 	.( 	k:k-k 

irkx soteawe sviTOS .  SILVA 
Re.(atona 

1441a711 D4 CAIIM DE ~45 E MU-ES: 

A Cámana de Letna4 e Anted. /munida em 4t44C.i0 	oedutania, 

ao dia 06.05.92, ~MI (.2 panecea da Connetiteina ZA7Cf. 5OLE04DE SANTOS E 

SILVA, pana o Peoce440 rt 060/92,...,C.EC. 

O Pien.i.4.4o do Con.4e,ilut édtacluat de Cultuaa. /munido em 4enaão 

ptenanta 04dinciata do dia 1).05.92, /1PROM o Soanecen da ~RA .  OE 

TRAS C ARTES pana o A4ucemo nR 060/92-CJ4 dábne a oba° intitulado "142 

NMIS TROVAS" - autonia de 401520 BRASA. 

CONSELhO EST40b544 OE COLWRA 120,440,4, on 73 de mo...:0 de 192. 

\• 

cie. Syigkcjlip  c Yr t;C:IG:T;;  to, gieofs,---ÇR,4 	1  7scdf 5 mes C) 	, 	/ 7   

,...,;/ 
j' Àe'Slta 	 IPN , : diA:_------"? 	2 E AL .4417C4170 P1A,F417f L. C.070,9),  

ANI-6Y70 .10MOZ LOWS  
toiCbri-;.- L-là_ -. ijgdi --",.. 	.', ".; . 	,.. ,. , , - --t 	e>0.-- 

Mbi -..Wbi.jd` -54.¡Dig. t''.5.14 	 R 4 M4R.74 	SaISA «e/.o 

E2  - 
	I 

YES,-.14:Ci_
x%z•-•,--'-1)e---. /  

/ 
aC711/1 rionwar. meu) 	 MA I. GISRO CCPRIA 

Le 	 1"sc-e-•2.- IN 	
_12`"4. o _ 1, j; r, i  , . i 
,1147144 S7LVA a4 C.0.57:4 

Conselho Estadual de 
Educação 

RESOLUÇA0 N° 03/92-CEE 

FIXA NORMAS PARA A PRÁTICA DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA EM TODAS AS ESCOLAS DE 1 2  E 22 

GRAUS DO SISTEMA EDUCACIONAL DE ENSINO 

DO ESTADO DO AMAPÁ. 

O Presidente do Conselho Estadual de Educacão, no uso de sua:. 

atribuições legais, considerando o que dispõe o Art.22 da Lei 4024/61 

o Decreto Federal 69.450/71, o Parecer 540/77 do Conselho Federal de 

Educação, a Lei 7692/88 e a necessidade da fixação de normas sobre a 

prática de Educação Física em todas as Escolas de 1 2  e 22 Graus do Sls 

temi- Ecacional de Ensino do Estado do Amapá, e a deliberação dc Cole 

giado ocorrida na reunião plenária do dia 12 de maio de 1992. 

RESOLVE:  

Art. 12 - A prátiCa de Educação Fisica desportiva e recreati 

va integrará, obrigatoriamente, c curriculo dos Cursos de 1 2  e 22 Graus 

de todo o Sistema Educacional de Ensino, e deve ser tratada, predominan 

temente como atividade. 

Art. 22 - A Educação Fisica tem por finalidade desenvolver e 

aprimorar às forças físicas e os aspectos morais, afetivos psíquicos 

e sociais dó educando, com vistas a proporcionar o perfeito equilibrio 

do corpo e da mente, além de despertar o espirito comunitário, a criati 

vidade e o civismo, na busca da formação integral da'  sua perSonalidade. 

Art. 39 - Nas séries iniciais do ensino de 1 2  grau (1 2 a 4 2  sã 

rie), quando a criança se encontra em fase de desenvolvimento das apti 

<iões motoras fundamentais (força, velocidade, resistincia, flexibilida 

de, equilíbrio, etc.), a Educação Física devere ser desenvolvida atra 

vás de Atividades recreativas, tais como* jogos, danças, exercícios ele 

isentares de ginástica e outras compatíveis com o alunado a que se des 

tina. 

Art . . 49 - No Segundo segmento do ensino de 19 grau (.59 a 82 

sétie) e em todo o 22 graur, deverá ser incluída ná , programação da prá. 

tica da Educação Fisica, a iniciação desportiva. 

 

'14 

.92. I, 

tév.. 	Ífir  

ne4tdente 

Art. 59 - O Planejamento, Controle e aValiação da 	Educação 

Física desportiva e recreativa, nos estabelecimentos de ensino, depen 

dera da aptidão física dos educandos, respeitadas as limitaçOes de ca 

da um. 

,- 
/444CEL &SP° (SX461 

 

Art. 6 2  - Para situar a Educação Física nos currículos, 	se 

.gundo o Decreto 69.450/71, deverão ser levados em conta os seguintes 



22-05-92 

 

DIÁRIO OFICIAL Pág.:4 

   

":?adriies de Referencia", que servirão para "orientacão" das normas re 

gimentais da adequação curricular , àé quais São introduzidas dclapta 

ções para atender as peculiaridades laceis: 

	

I - quanto à seqüencia e distribuição semanal, três 	ses 
sees em todo c ensino de 12 e 2 2  graus, evitando-se concentração 	de 
atividades em um sé d± ou em dias consecutivos; 

	

II - quanto ao tempo disponível para cada sessão, 50 	ruiu 

:os, não incluindo o periodo destinado eá preparação dos aluncspaeaas 
atividades; 

III - quanto à cemposieão das turmas até 50 alunos, .faculea 

da a formação de turmas do mesmo sexo, a partir dá 5e série do 12 grau, 

	

IV - quanto ao espaço útil, dois cetrosquadrados de 	área 
por aluno, no ensino de 12 grau e tres metros quádrádos por aluna), no 

- ensino de 22 creu. 

Art. 72 - O ideal proposto no Artigo anterior deVe ser visto 

como mata que se pretende atingir, deverdo, entretanto, cada estabele 

cimento, conforme preceitua o parágrafo.único do Art. 22 da Lei 5692, 

71, dispor sobre sua orgenização administratva, didática e dieeiple 

nar, regulando a meteria no seu respectivo Regimento a ser aprovado 
por este Colegiado. 

Art. B2 - Os curricules e as consequentes cargas heráreat da 

prá:ica de Educação Fiseca devem ser elaborados peles prOprios esta 

belecimeneos de ensino, devendo cada escola eferecer aos seus alunbs 
o mínimo de duas sestees semanais, 

Art. 95 - Caberá ao corpo zécnico-admeristeateVo do estabele 
cimento e aos professores de Educação Fisica,a elaboração e e execução 
do plano anual de atividades dessa prática educativa, no geai será fei 

ta a adequação curricular aos objetdvcs a serem aecançados icvan 

do-se em consideração es meios disponlveis, as possibilidadee'dos edu 
candos e es prCprias cendiçees do eseabelecimento. 

Parágrafo único - Os professores de Educação Física serão le 

galMente habilitados e portadores de registre ou autorização do érgãc 
competente. 

	

-Art. le - Os alunos de qualquer grau de ensino deverão 	ser 
submetidos a exames ceinices nu inicio do ano letivo e sempre que se 

julgar necessário, pelo médico assistente da inseiluição, e qual deve 

rá prescrever atividades adequadas a cada caso, desde que seja verifi 

cada alcuma ancrmalidade orgânica, 

Art. 11 - A participação de alunos em clubes, acadenias, cP1 

troe e congeneres para a prática de atividades fisices ou desperti 

vas, será aceita para efeito de compentação das aulas de Educação Fi 

sies, desde que sejam observadas as seguintes exigências: 

to, ceenteeicaedo aos estabelecimentos de ensino e este Conselho 	de 
Educação. 

Art. 12 - A perticipação de alunos de qualquer grau de ensi 

no em competições desportivas oficiais, de âmbito estadual, nacional 

ou internacicral, bem como a Fase preparatéria, Será censiderada ati 

vedade curricular regular, para efeito de assiduidade em Educação Fí 
sica. 

Paragrafo único - Aplicam-se, no que coube ae as cerdiçOes pre 
Vistas no Artigo anterior. 

..Art. 13 - A premoçãc do aluno em Educação Física levará 	em 
conta apenas a assiduidade, igual ou superior a 75% e a perticipação 
nas atividades. 

Parágrafo (mico 	et:e esse participação leve emcen:a as reais 
possibilidades e limitaçOes de cada aluno, não vindo a 	representar 
uma competição entre os mesmos, ate porque há de se 'convir que a con 

dição sécio-econemica de ceda um, implica diretamente em sua maior ou 
menor produtividade. 

Art. 14.- O aluno ficará sujeito arealezee'atiVidades de re 
cuperação desde ce.ie tenha Otilea percenmual entre 74% e 50% de frequência. 

Art. 15 - Abaixo de 50% de frequência, o aluno estará repro 

vedo. 

Art. 16 - É Facultativa a rática dá Educação Fisca, em ...o 
dos os graLs e ramos de ensino, conforme estabelece a Lei 7592/88: 

I - ao alui que =prove exercer atividade profissional em; 
jornada igual ou superior a seis heras; 

II - ao aluno maicr de 30 anos; 
III - ao aluno qúe estiver -prestando serviço militar inicial 

ou que, em outra: sittiação, comprove estar obrigado à prática de Ecluda 
ção Física na Organitação Militar em que serve; 

IV - ao aluno amparado pelo Decreto-Lei n2 1.0a4/69; 
V - ao aluno l de ,cursc de pés-graduação; e, 

VI - Reuna que tenha preta. 

§ 12 - O comprovante da dispense dás aulas de Educação Fse 

ca deverá ser apresentado no estebelecemento de ensino, no ato da ma 

trieule, ou no decorrer do ano letivo, Caso o impedimento ocorra " a 
posteriori". 

§ 22 - quando a atividade profissional não estiver registra 
da em Carteira de Trabalhe, c documento cemprobatério.deverá: 

4) - Ccraer o endereço de local de trabalto; 

b; - Constar o nome e o náiere da :dentidade do empregador 
(?eesoa Física); 

c) - Ter o :leme do responsável pela Firma (Pessoa jurídica) 
C.G.C.; 

I - exis:encia, na instituiçãO, de Profissional devidamen 
te . habiletado em Educação Fisica responsável pela prática ministrada; 

:I - instalaçees adequadas para o desenvolvimeno da refere 
da prática; 

III - registro e arquivo das etividades desenvolvidas Q 	o 
o'r -., eateelo envio da frequência dos alunoe à sue escoea de or - eem; 

IV - carga horária mínima equivalente à fixada para Educa 
ção Fisica no curricueo do Edueandário; 

V - complementaçâo de carca .  horária durante c ano letivo, 
na hipetese de ser a mesma erferior à ministrada na escola; 

VI - atendimento de outras exigências pertinenteS ao aesun 
to, consignadas em leçislaçãc especifica. 

d) - Ser aueenticado em Cartório. 

Art. 7 - A direçãO da Escola, o corpo técnico-adminiserati 
vo, os professores de Educação Fieica e a prepria famiTia deverão 

acompanhar, desde o inicio das atividades letivas, a e-equencia dos 

alunos, doce/e:entendo, inclusive, os procedimentos adotados, à Fim de 

evitar impasses: que implicam, principalmente, na reprcvação dos mearas 
neste coMponeete curricular. 

Art. 18 - Esta ReseleçãO entrará em vigor na data de sua pu 
bliração, revogadas as dieeesieCee em con:rário. 

Gabinete da Peesidencia do Conselho Estadual de Educação, em 
Macapá(AP), 12 de maio de 1992.. 

Parágrafo único - Fica o Departamento de Educação Fisece e 

Desperto, de Secretaria de Estado da Educação, .Cultura e Esporte, en 	 % 
cumbedo de preceder a verificação, e•Credenciamento e a inepeção das 
mencionadas ins:ituiç -ões, bem como a cessa -çãp ternporária da credenca 	 \---EDIJAP.D.0-SEABeeDA COSTA 
al, caso as mesmas não reúnam as necessárias condições de fun-.:ionmen 	 - ?residente - 

- 	  

Secretaria de Estado \ 
da Justiça e 
Segurança Pública 

eee 

POR7414 (11/1 1112  00/92-540P 

O SecaetáÉío dé &tado da 	tiça e Sego- 
acaça Pizóí.f.ca, .w -w das 04.ibuíçe.d. que -Um ,Jdo cone 
n..i.cieu: ;In 1e2. 

RSSOLLZ: 

47,t.2. 1 2  - orgron e apnovan o Reeata-
mente Ucotaa do 4 CU4404 -de Fowiaçfrio e APeép5i0emento 
in4Ái2uidad peto .Çovenno do 64cado do AMapá, pnomovido4 
pe./a Secaetaaia de C,Itado da lio4tiça é Segahhnça 75.U-
ca e execatadca peia ACadenia de Po.iicLa Ci.v.i2 do Aza2 
pve-ACAreP01.. 

Alat2. 22.- R4VOÇAM-Se•as didp:xdicjed  

con.ta&a.i.o. 

	

MocupC, 11 	moo de '992. 

Gr"'"-----  

	

I 	. 

fie.e. 	 PI Lid 

Sere/mei/e/4 de &tacto da guliça e Sep.uaança Pábtica 

Reguimenta o Nr,..bne 61CO2C4 a clea ob4ea7  
vado 10o4 Cs os de reenaeCo e Apeeteiçeampietc de voÁvae 
32 poUcíai inatituido.s peto Eatado do Micipá, plumovi-
dos peta Secaetcaie ah 64tado da eeeetiea e Segáaança Pã 
btica e executados peía4cademia de PoiLia Civi2 da A= 
mopá. 

Wo-  g 
AISPC5700ÉS PReílM24465 

Aat2. 7 2  - Conjideaa-4e aluno iodo ague-
.0 eeee.laenentemateicretoxbeeem CW1404 de Foa.naçjo e 
Apéa‘eiçoaftento de Detegado de Pni..icia, M'edicó Leis-
1e, Peníto Ceinenai, thchívjo de PoJcia, Agente de Po 

AukUtan Ophadcionoí 
de Peaito Caiminaí ou ;Tacada de F4eiidlo, p4timóvido4 
peLa Sec'eataaia de Clíaah uh rumtiça e Segunança PãO1.4. 
G20- e execUddoA nela Academia de Po2lcic Civií do AM: 
pá. 

eaeãenceao Oh4.co -O ouvint¢ ou oh4enve 

6,t, se AOUVOA, eataná aupito CA ~MA nonmad de con-
duta 4etativa4 ao atará. 

Att2. 22  - A Inátítuiçáo Poticia2 	rai- 
chaçah-na4 silidas daeea ao ALemAguia c dá di4ciáL ,i-
na, dopmeA .ogue .den:do Aeg'éAenciadod petos a.Uno.d. 

44,t2 . 32  - YieAanatapaUcàai eLvií é a 
o4dencçjo de cárégo4 é o éateuetana OepaaLeacioeaa do seu 
po PoeietaaÇLW./. 

44t2. 42  - 45.4cip2ina po.tic.iaÁ:í a 44oco 
40 obeeev"decea, dineeateito acatamento, a obedjoicÉa 
o eeapeato cA .Leis, aeguíamento4, nowa4 de 4C4ViçO4 e 
cm4en.4 4upeaioae4. 
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Ant9. 59  - Paia on tind dedte Repuiamento 

entende-de pon Academia a: ialtalaçáeái a9a4pada4 

não, que venhan a den utilijadad pana miniatnan a4 au-
lad, iacludive 04 eatanded de tino. 

SEÇÃO II 

00S DIREITOS DO AILINO 

Ant9. 69  - São dieeitod do aluno: 

al Recebo:, com' opontuaidade, a . mateniat 
didático dedtinado a.dua itudtams. 

bl APnedentan dupeatãod, caltitad coradtau 

tivad ou 403e4 olmenvaçãed, pan edcnito, Aobne odCueáaZ 
c/ Salicit04 ao Indtnuton 04 eAC.LalleCifiLat 

tod que plyne nade-mil/c/vá a boa compneendão dad aula47 

di lateapoa 4éCU440 da acoedo com ad non- 
mad em visumi 

. e) Apnedep.ta4 ~alho ou defeaden 
de ínteeedde&dáfiico ou polieioi; 

P Fnequentaa ad dependenciad da Academia 
que lhe 04441 tnanqueadad: 

Manten contato, dempne que neceddíeio. 
com  o Coondenadaa do Cinda, puna dolução de p4ob2ena4 

indtaucianaid ou peedoaie; 

h) Apcumenton deteda edenita, quando 40- 
metido a Sindiceacia ou Coniddão de Dideipaina paaa 

404 te0449.4e4420 didcipLinart. 

SEÇÃO 217 

DOS DEVERES 00,41,02 

4nt9. 79  - São devened do aluno: 

a/ ObdOlvon aipo:um:mente (14 449404 ded-
te Regulaneato e aemaid ondend emanada: da coondenação 
da Cunno: 

6) Sol pontwal e addIáho todas '04 ativi 
dadeA pnopaanadm, dedam ou não de cae4tee dj.-4iffl 

cá TdmtuA com uitóanidade, coatedia e &d-
e:tição. eoondenadaned, ir-catai:tono:, tuncionãniad e de-
11014 iato(04, pe./Manda poe un awhiente 44CO104 tnatenno 
e aanadávol: 

dl 5£4 dplinado e obediente, acatae 
• detemninaçãed aupenioned e panticipan dá vida 24c0- 
loa caie intenedde e honoltidade; 

el Tnaian-de adeqüddmente e em condiçãe.d 
de addeió e hipieaet 

tl Zela", pela GiMpeja e condoa:ação da: 
inntalnçjed e demain Oen.: máveid dá Academia; 

pl Comunica:, incontinenti, a Cooeden4;o 
do Cundo quaidquen innepalaudadoaneldtivdd ad atividd 
dai de ermida; 

h: Quando toaa ah é4C041, 	emponta:1-4e 
com a educação e a dipnidade ineneated a un fraudo po,Li 
ciat: 

Contnibuia. na  mia edtena de ação, e 
ean 4£U exempto, pena o paedtigio ah Paacia Civi4. 

seMo sv 

1)45 PROZIÇOES 

AetR. 82  - t vedado aa aluno, no ;ambito 
dá Acadenza: 

a: PO2t04 anma em adia de. aula: 
61 Snpneddan nad d(1aa dependenciad tnaa,t 

do inadequadamente; 

cl Taanefx;etaa ou Lapa:1i4 beNdh álcó5- 
Lica; 

d/ NOROVC4 aeuntàed dem autonigação da 
Coo:danação; 

e) 44=4 OU cli4AjAb1414 panUetod, canta-
Otop4a4od, etc..., 404 autcaiiação da Coo/Cena 

ção; 
U.6.12.sa4 danamento peddoat non datai 

de ti.w. den autonipção do ia:Á/Luto:s.: 

SEÇÃO V 

00 REPRESENTANTE DE TOMA 

Antr. 99 - Cada tuema de atum:4 dene ne-
yzedenÁadd pon un de de(1d intepaanted, etetto 406 onten 
tação do Cooadenadon do CU440. 

Paaágnato Único - São ataibuiçãed do ne- 
Pne49ntante de toma: 

ai Taatan daí lateeedded caletivod da tua 
ma ou poda:Jato dad aluam ¡unto ao Coondenadoa; 

b) Fogo% a Manada dod ailatu4 de nua tun- 

ma puna eada'aula ou atividade, c"sigrwrido na itaina 
pdjdoeia a apunação dad p4e4eaça4, £021d4  dai at4a404  
e data daâhd antecipadha; 

ai Zetae peia candeavação, pniateção e eco-
nomia da mate:Liai de endino 'Unto t tuama; 	. 

d) Apnenentan ao Cooadenadon dupedtáad o6-
ativando malho:Led witdiprie.4 de andina 

SEÇÃO VI 

OAS AT1V1040ES ESCOLARES 

4nt1• 10 - Ad autad e 04 intencalod teaão 
a danação pnevidta no eedpectivo &veiai-Lá do CU440. 

Pd:digna& Único - Akuiénte 04 aalae pm:52i-
c06 e exeaciciod, a cónceddio de inteavatod pana dedcan 
40 ticane, quandq ton o dado, a caiteaio dó 11241eut04.-  

A4t2. 11 - Cinco minuto:: ante,: da inicio 
da 02410, 04 0244404 devetáo edtait 04 42124 4e4pectiva4 10 
paaed, apuandando a chegada da Indtauton. 

12 - Ga alunal necebeaão de pdji 04 

1)1414a1o44.d, 6en como qualquen autonidade que inpneddaa 
na :sala de aula, deataildo-de quando autodipdad. 

seMo vSs 

44 FREQUÊNCIA 

An19. 13 - A taequencia e obeigattiela a to 
- 

da e qua2quen ato/idade pnapnanada paaa o aluno. 

An12. 14 - A apunação dá tnequencia denti 

.teitá no inicio de cada aula. 

9 1 9  - Aped o &teia da aula e vedado o ia 

942440 do aluno na data, AUVO de apnodentado pelo C004 
120d04 do ed440 ou pnopo;ito. 

§ 29  - C!0)11110 atemado devenuí apneAentaa-

de ao Coondeaadon do 02240, que coito,2,L3coji ou não o in-
pluma do ale4710 em data de aula. 

Ant9. 15. - Conaidena-de ateado o :12942440 

do aludo ou data dunante 04 peineiaod quino minutod do 
inicio de cada aula. 

4nt2. 16 - Quando o aluno -ounentaa-de 

quine áltimod minutas da aala 4/117/ computada COMO AL-

da aatecipadh, com 04 MC49204 eeitod do ateado, em 

111:04 de tnequidcia. 

An£6. 17 _ Poioo. ponação da tnequencie 

ao obdeuvadad CA depainteA depaua: 

al QUat40 01.20404 ou daidad ehlecipadad 

judliticadad, eqüivalem a Md taita; 

61 DoiA 01202404 ou daidad (/ntecipedad não 
lad1.4icado4 equivalem a uma taltni 

c) Falta judtiticada p04402: pedo 01 !umi: 
a0 Falta não Ámatitirnda  podaul peo 02 

Wai.4); 

419. 18 A.: faltai, 04 attuaod e ddidad 
antecípadad 1200 ju4t.44Le0da4 dad alobod, quando ton 0 
,caAo, 424010 canunieadod a Coo/t.denayáo.  da Cd440, pano 
04 devida% tia:. 

4nt9. 19 - Senão dudtiticadad ad Putadi 
0120404 C daidad antecipada, decoanented de: 

a) Aàdente em atividade de enntnn; 
Doença devidamente compaovado; 

c) Monte ou- doença 940V0 em p04e121 	ei; 
29  p/" riv.t.i; 

dl Motivo de toaça matoe. 

faeãgnafo 	- Eatenande pon 04;e ma 
iO4 á cincundtancia•goetuítá, impnevidivel que impeça 
o aluno de 044144U4 a aula. 

Ante. 20 - O 2ánao de (atum edmitidp 42 

ná de 10% 'd523 4,04 cento/ do to1.2.! da en490. honc-inta d: 

seç4ó 

DAS YER1F5CAOSS fl.4 APREADIZAÇEP 

Ant'. 21 - A„d veniticoçiie4 dá apnendisá-
pen IVA! podedÃo 4e4 pmáticad OU teCinicaA, conunrizeraz 
MOA e4pecífico4 do CU44.1C010 de cada CU440. 

Ant9. 22 - Ao aluno que taltan e venitica 

ção da apnendi3dpe71 ou deixae de neatijan tnaba26 po-
na tal Pno.tiriode, de moda rido judtgicado, 4e4 atei-
&tido 0 pada 3ea0. 

Ant.. 23 - t vedado ao aluno, dundate e 
neali3ação de veniticação de apnendt3agem, candnicae-
42 coa ()Uno aíuno, 'pon qualquen meia, ou uti213an loa- 

edcalto ou indtaunento não doionipdo. 

4nt9 . 24 7  No avio de veaiticação teánica 
o aluno que não canconden com a nota ateibuida, podená 
aequeaea vidtá de (nova, no pnap de 24 honad da dival 
pação do ned011ado. 

§ 1 9  - Con4tatada a aniAtenciu de dtpumo 
talho de Attpdnento de 44111 pnOva ou taabalho, o Uuna 
podene nage:ene:a: neviddo CO) Goo4denado4 do e£4440, no 

peapo de 24 hodad a contem da vidta de pnova. 

§ 2 -'0Caondenadon pnonuncian-44-e coa- 

l- ciadivaranie quanto ao m«enito do dequenimeato de nevi- _ 
OCC, COM bade eonaulta feita ao 2n4teu1oe da mateeta. 

.4,40 .7X 

00 MATERIAL ESCOLAR PUDLICAÇÚCS 

Aa1. 9 . 25 - Sempne que PO44iVet, 04 alarmo 
necebenão pnatuitamente o mateaial neceddánio ao deden 

volvimento de tnabUlto e vgAiiCico.çjen. 

Pa4ãg4a40 Cínico - AiO 4enã toanecido mate 
dial edcolan pada apentawenta:de aula. 

seçhó x 

DOS C..T291CADOS 

Ant9. 26 - Ao aluno apancada no U2240 40-
ao expedido "ex-otticia" un tent/ficado. 

Pa4,59,44, Único - Não havená a exPed4i9 
de 'Jaça:Add via de ceetiticado, podendo ave ,ConneCida 

una centidáo'neiativa ao documento exteaviado, median-
ia aequenimento.do intenedawdo. 

Mus 

DO 05547ci44SENT0 

At'. 27 - Seqj dai~ rio culuso o 1(124- 
1(0 que: 

al Requeima o 4211 4.24.CiAnentc;  

seçielo X.7.7 

005 ATOS OE INDISCIPLINA escao 

Ants. 28 - S.(io 0i014 de inaidciplina 24C0- 

/a4: 

ai Inabdeavan, í1211123i4 ou i44119104 alunód 
inobaenvãneia dad ammad en 0,904 na Acadenic OU ee-

9444 de deganança duaaot,,. CA inAiduçãod de tiao; 

b) Faltan co,, lenoeitn a educação ou U26a 

nidade pana com o Coondeadden. inetnuroned tuncio ■íj 
niod e alunod; 

c: Pnonneen manitedtacàod contna atad dá 
AhMinidtaação au de Coondenação do CU440; 

dá Pnovocan animodidade entee alunod; 

e/ Pectica4 ato que compedmeta o conceito 
da POilCia CiVa; 

() I4064044104 ad tapead de addíduidade e 
pontualidade :recaída; 

p) Sinulan daença . pana e4qutva4-4e ao cum 
paineato de obnipação edcolae; 

hl Dejxan de comunican doença de ccizébten 

intecto-contapindeO Coondenação aa CU440; 

1) 0.24 conhecimento a tencecnod de 04400-

104 Uaddi4icado4 como dipilodad, ou divulade, ateavéd 
de qualçaen meio, 0474 oconeidod na Academia; 

Penetaad, den pnévia auto4i3ação, em 
aecin,to 104vativo ou em Olzed pnuibida a GUR04; 

11 Retinan, 404 autonipzção o:tecia, qual-

qual documento ou obdeto dad dependeneiad da Acadenta; 

m/ A4icia4 ou tentan alicion indtautonee 
OU AUCCi0llj4lOO COM o tin de 01,104 vantayem pana ai ou 
pana outnen; 

a) Apnedentan em datado de onbniopues; 

o! Edtenionlpa, ctnayá'd de alai, 
OU palavnad, nelecionanento indeconodo com 	qualoguo 
polaca,: 

ol paomean o:cen(&l.° ou qualquen altena-
ção de andem no ãwaLta do 14..adelt.ca; 

q) Peatícae.atod inctàmpat;meJ com o mme( 
e dignZdade; 

4) ?tete:Lia-de de modo depneddiativo 04 au 
loaidaded e etad da Adninidtnação, gualçuen que dada o 
meio enf.:negado pana eme (ini; 

d) Manto: aciaçjeA de ami3ade ou exibia.- 
de on pálaico Com peddoad de notentoa e dedabonadoned 
antecede:doi eniminaie; 

t ■ Faitae à vendade, pee 40210i0, ou má 
.te quando peaquinido pela Cooaaenação ou pon tindteutoe. 

SEÇ4G X171 

DAS PENALIDADES 

Aat. 9 . 29 - 44 pemluladed dão: 

al Repagenaác; 

61 Suapendão; 

01 Excl414ão. 

Peai:p/:ato Doiro - C(mpete ao Di24l04 dá 
Academia de Po.ilcia Civil, CO4CAA O4 pena,fidaded pee 
vLdtad nedte a4140. 

Ar4t2  30 - 404 2104 de inainciplina edca 
pneVidto naa alinead "t" e "t" do antipo 2R, de 

natuaesa leve, coanedpondeaã a pena de 	REPREENSÃO; 
004 /I2evi4t04 nad aanead "a", "6", "d", "e', 	"g", 

",n", "o", "4" e "i" de 11010ee30 media. comedpon 
deaã a pena de. SdSPENSÃO? da, onevxdton nad alínea: 

"c% "h", "i " , "n " , "p" e "g", de nuttweja sna-
ve, coneedpondeee a pena de £XCLVS40 do Cd440. 

44L2 31 - A pena dê duapendào não podenã 

exeedea ao timitem6U/no de taltad a que 4é zefeee o 
datipo 20 da-:ta Indtnução. 

Peaãpnato único - O Dieeton dá Academia' 
de Po.acia CIvIl , eonaideaando a neceA4id9d.e in0n4.94- 
c.el do endino, podená deteminan que o a.hine apenadc 
adnidta 04 dunante o peniodO de 4124Pe114070. 

32 - A4 penad 424J0 opliceda4 pon 
edteito, atnavd de PontanLa e pubíicadiu nu 5o4etim 
de Senviço. 

Ant9. 33 - Quando o aluno, medidnte ume 
Oumeíd açjzo OU 0/1(144JO, pnatican doid ou maiA C.f.04 de 
indlircip4P0 e400204, apiican-de-e a pena coanedporuden 
te Mdid pitava. 

44t9. 34 - Ne aplicação dad penad pnevid 
tad nedta Pontaeia, 1,46 co24ide4ada4 a natune3a 
ato, dua paavidade e ad ci4citadtà110104 em que £0i P-7-a-
ticado, 04 danai e a nua nepeectudjh, afiffn dad antece-
demteA 9.e4í41404 do aluno. 

44t9  35 - O Dinetan da Acadenta de Pad-
cia'Civit, d:alpando conveniente, dedipnand um dindican 
te ou óaniddao pana apunan ato de indidciplina edcalan 
cometido pon aluno, addepunondh-de-lhe ampla detora. 

seçjo xsv 

orisPoss06 

4a29. 36 - A4 nomnad upec4ica4 4e/ati-
vai 004 cóncuedod páb.diead e intendo.: pnevalecen dobne 
ad do:ta ladinução, no que c04dieem. 

4nt9. 37 -04 C0404 071(14404 4e/100 decidi-
dai pelo Dinetoa da Academia de Policia CiV.U. 

. 4IffOrY0 PatiM GfROZO 
0:?.7e1o4 dá ACADCPOt 
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Pruiãçptafo UroLco - Cabend ao inAtnuton onde 	 61 llitaa,mdaoa c limite de taliad edtabe- 

nan que ai alma: de ievadten pana neceben 4 autonidade 

adi/mate a aula. 
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niAnen nrinim 

	 \\. 
Secretarias de Estado 
.do Trabalho e da 
'Cidadania 

Portaria (P) n2 o1n/92-SETSA:I. 

P, sE2RETARTA rE ESTACO DO TRASALEO CEDA3A, 
JIA, usanda deu atribuie.oes'que lhe são confer'das e ten-
do em vista c que consta do Ofício ne 0242/92-cETPACI; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Cesignar à servidora MARIA DAS 034 
.ÇAS ZE CLIVIIAA GARVALHJ, Chefe de Sabinete/SETRACI, Gódi 
do cas-2, para viajar de Meuapá-AP, sede de suas ativide-• 
tem, atj: e cidade de Relóm-F, para trstur de assuntos re 
ferenteu c prorrogação do Convenic n° 0031/91-I1JS9-PA, 
lebradc entre o GA e'aNSS, no período de 12 a 14 	de 
abril do eorrente alo. 

Art. 22 - Revogem-ea as disposiçoen mm em - 
tr:.!rie. 

GABINETE 'DA SECRETARIA  DE E3TADO DO TRASALHU E CIZADANIA 
em Macapá-AP, le de abril de 1992.* 

VARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMIliiM 
- Secretária 	- 

Jortaria (2) n 2  C11/92-SRTRAOI. 
• SECRETAFOA EE ESTACO 30 TRA2ALFE E CIDADA 

'1 I, usando das etribuisUSs que li e são conferidas e teu 
do em vista c que connte da Prece= n2 2878Q.215 01 - 
3E7RAPS; 

RESOLVE: 
• 12 - Designar MÁRIO LUIi: GOSTA EORREA, 

Agente Administrativo, Ruf.NI-32, MARCIA REGINA '2A1-ISIW 
DE ALJEANTARA, Sociologn, -Ief.NS-01 e DAVID AS51100 HAIA 
Paente Administrativo, Ref.".1.-13, todos lotadas nesta se 
exeterim de Estado do Trabalho e Cidadanie, para ãob a 

presidencie do primeiro =instituírem e Onnissão de Cindi 
cancia incumbia de apurar os fatos canstanfes do Pomes 
so ne 23760.02415/91-SETRAPS. 

Art. 22 - Fevosam-se as disposiçaõs em con- 
trário. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
TERRAS DO AMAPÁ, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei. 

RESOLVE: 

Art.1 2  - Designar os servidores PACIFICO I 
RODRIGJES DOS SANTOS,Agente de AtivoAgropecuária e 'TAL 
DETÀHIO MARMUES DE BRITO,Ag,de Portaria, lotados na 
Coordenedoria de Serviços Tecnicoe de Apoio/SETA/TERRAp, 
parasigjarem da sede de suas atribL4çoes - MACAPAe. ate 
o Menueiplo de mAzAção, a finde condweiram documenta 
ção que tnmmita no referido Municipio, no dia 14.04.027 

Art.22 - Revssesn-se as disposições 	Lu 
contrário. 

GAI321=: DO DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE TERRAS DO 
AMARÁ - TERRA?. 

Mapapi-N)i_ 11.deAu-13,de 1992. 
-• 

RAIMUNDO MACCOL7v4CE-"NTOS. 
Diretor/Executivo/TER/1AP., 

(P) N2 AJC /92 -IERRAP 

O DIRETOR EXCCITITVO DO INSTIIIITODETERRAS 
DO AMAPÀ, usando das atribuições legais que lhe são 
Conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Designar o servidor RAIMUNDO 
MENDES, Motorista de Veículos Terrestto. lotado na Coar 
denadoria de Administração e Finanças-AFIN/TERRAP, pi-
ra viajar da Sede de suas atribuições-MACAPÁ- até a 
calidade de Ignrap4 do Lago-AP, para conduzir a eouipie 
TéCniea, para realização dos trabaltxxe que trata da De 
marcação TcpográficadaEstação de PluMültuninaqueiã' 
localidade, denante o dia  

Art. 22 - Revogam-se as disposições em 
centrario. 

GABINETE DO D.Iitteesw leaDCURIVO DO DNSITTUPD DE TERRAS DO 
AMAPÁ - TERRAP 

Ma) -AP, 12 <le maio de  1992 , 
-, se 

 	- 
RADISIDO mAGAUM" s DOS SAEM 

Diretor EXecotivo/TERRAP 

(P)' . 0,11 P2-iERPAP. 
OIRE-OR EXECUTIVO DO 	 DE TERRAS 

00 AnAPÁ, umndu lis ntrimiçO3s legais com lhe sga Cai .  
feridas por lei. 

F. E 5 L. I. V E : 

Arr.,1° — Dosigmu n servir-br rAnUNDJ MEN! 

'GABINETE Ds'SECREIARIA DE ESTADO DO TRABALIO E CIDADMVIA 
em Manceá-AP, 15 de abril de 

MARIA DA GLORJA,DE OLIVEIRA AYonri 
• Secreterie 

Portaria (P) n2 01-7/92-ISETRACI. 
A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALsO E C1 

DADANIA, usando das ctribuiçcês Rue lhe s'ác conferidas e 
tende ee vista o que =Insta do Metn0 0:65,9/92-NSP; 

RESOLVE: 

Art.12 - Deeignar mArIA TRINDADE SACRA - 
MENTO DE SOUZA, ocupante do emprego de Socielogo, nefms 
20, pertencente ao Quadro de Pesepal do gwerna dc ex. - 
Território Federal do Amape, lotada neste Secretaria de 
Estado do Trabalho e adufaria, para exercer em substi - 
tui& u carga da 1.1 -.efe do Núcleo a:feriai de Plenejamen 
to, COdiee COE-1, durante o imeedimento do titular CG 
VIS DE.SJLZA, por motiva de cozo de férias, no periodn I 
d2 04.05. a 03.05 eu corrente enc. 

	

Art.2e Revogam-se es disposiçoès 	em 
eontrário. 

GASLNEFE DA SECRETARIA DE ESTACO DD TRABAIJ-10 E CIDAEANIA 
em Macapá-AP, 15 de abril de 1592. 

MARIA 3A GLÓRIA :E OLIVEIRA AM3RIM 
- Senretáxia, 	- 

Porecria (P) n 2  046/92-EETRACI. 
A SECRETARIA DE ESTADO DO TRADALSO E Cl-

DAEANIA, usando das atribuiçoâs cue.leie são conferidas' 
e tendo em vista o que cons;:e do Oficio n2 0257/02-SE - 
T1ACI; 

RESULVE: 

Art. 19 e. Designar CLOVIS 00 SOUZA, Che-
fe do Núcleo Setoricl de Planejamento, Código CO-i, lo 
teclo nesta Secretarie de Estado do Trabolno e Cidadania 
.para viajor da sede de sues atividades - MACAPÁ-AR, ate 
d cidade de Fortaleza-CE, a fim de assessorer a Senhora 

D:S, mutorista de Veículos Terrestres, 41IN/IF_MAI- ,p3ra 
La sede de suas atribJiç5es-:!.ACAPÁ-ate 	[gerar:. 

ui] Legt., que 	condJzii a equipe Tecnics para 	reali 
zar os tr,,LaWou :lure trela re Oemarcação 'opcgrfics da 
Esteçac de Rsimulture rsriinla Loi:.:12uhde, ng.1 	07/05/ 
52. 

Art.29 - Revogam-se 53 diSr3SiÇ6RS 	contr:-.; 

lii 

GAR-RFT-i 	DiRE!OR EXECUTIv0 DO INSTITUTO DE TERRAS. DE 
AMARÁ - TF',Ssee 

vaceaa-Ae n4  kl....LL—LI2j:ZY2 

4AIVUNCG MACALHAES DOS SANT03. 
Deretor exceutive[ERRAP. 

(p):. ,  0)2  /E2- TERRAP. 
O DOFJ-OR EXEEUTIVO EU 	 OE 	TE 

SA IX' MARA, usseido das emoli:145es leIess Sus lhe ão 
coeferedae oa lei. 

RESOLVE: 
Arl.12 - Eesegner ce eeroidores I ."O\CfRTGu 

e-IIWES 303 See:TOFI, Poente de Atividade Aeropecuárie,VA 
SAF5ljE3 DF BROM, retese:e de Porteei° e 0-ALEIE:.  

e0 EejeSIIRe 003 SeETOd, Agente de Deavi,:c Ia Enien:-a:ia 
lotados nu Ceurdanadprim d. Servioos -ecricce aJ A,ujo / 
SO-A/TIRReP, uro via,Srem de sede da suas etrfhlieoíSes - 
IiPL'AM-mteo lorodiends de Igerep: di logo rara (lis! Ans 
sem r2alizw os trahal.'nu eis trata ds 	 coção TOQ.p 

Je :stmck do 	 naquela , acalidese, no' 
Perfsdc de Cel'eS à 10/DS/1.5See 

Art.22 - Revoeee-se ae lisuosiçães ee c:1Ln; 
ris. 

GSFTMeeEDO DIRE7OR _XEOUTIv0 DO INSI -Dru DE TEnnA3 CO 
AMAPÁ - '1 ERRA?. 

tar:;1:;_i-/à.a 04 L 	Iff2;11=±(49::: 

F4IMUNDE=247.711 
CSn Ii 	1-xecutivoi'i- RH4P. 

(P)K2 0)3 te2 - TERRAP. 
. 	0 WRETOR .1-.XEr1Si lvii Iii JNSIIIUF DE 	[CR 

MAS DO AMAPÁ, Lsanco cas etriauicóes legais que lne são 
conferida!: iso. Lei. 

RESOLvE: 
Art.12 - Designar os serviLotr!; dEFFEFSTO 

LUIZ SC:JIA ZA EILVA, Ohiefe do NUclee de Frgerear Hir.7.1 

Oódigo ZIMAR DOS 9AN706, Agente de Aeevidade' 
AgraeecJária, :otadw. ne Inordeladeria de Serviços 'ecri 
eus de ApceseSTA//EFI1AP e JOSÉ MOSTEIRO, matoriete de 
velculde terrestres, locado na Cocrderadcria de Adeinie 
tração e Eineneee - AFIK/TERRAP, pare viajarem ca sece 
de suas atribuiçães - Mm:APÁ - at(- 3anto 

AnLônii da Pedreira, no Municipio de Yacape-Ap,pare c.me 
pes o. ',seer as trabalhos da Demarcação Topcgrafica ' 
de uma área de SOO eeceerue naqupla 1nrunlidale, no perto 
ai: de 06 J1 lb.05.92. 

Are.22 	Flevonam-se as disposieOes 	em 
ccntràric. 

GAEINEIF :o DIRETOR EXECUTEVO 00 INS - ITJTO CE -ERRAS DO 
AMAPÁ - T:RRAP. 

Mezape-Ap, 04 de InsOi de 1992 _ _ 

RA.IMLNIMAGALHE --à, SANTOS 
Diretor Executiva/TEeRAF, 

PORDARIA (P) Na ell4/92-1E0RAp 

O DIRETOR ExEcuTIvo Do TNOTIluTO DE TER 
RAS DO .AMAPÀ--TEBRAP, usando das atribuições que lhe sãE 
conferidas por Lei, 

RE 3 OLV E:  

Secretária/5ETRACI, na visita aos Projetos' Alomãe GTZ e 
rances GAC2, cujo objetivo á Q financiamenta de proje-

tos 'sociais da Regiâo Norte e Nardeste do Brasil, no pe 
riodu Ca 27 a DD de abril de cemente ano. 

Art.22 - Revogamese as disposiçoes em coa 
trário. 

GA3INETE DA SECRETARIA DE ESTACO on TRR3ALM E :IOA:ANIA 
em Macepá:.AP, 27 de abril de 1E92. 

MARIA DA GLÓRIA. DE OLIVEIRA AMORIM 
- Secretária 

Portaria (P) n 2049/92-SETRACI. 
A SECRETA.-)IA DE ESTACO DO TRM3ALHO E CA 

DANIA, usando das atribuiçoes que lhe sgo conferidas e ; 

CONSIDERANDO a necessidade de desienar re 
eresententes da Secretarie para o Conselho de Administr:Z 
ção do Núcleo de PI-Odes:4o Artesanal do Amapá - Casa rir"; 
Artesão, nos termos do artigo 42 e 62 do Estatuto deste 
Orgão; 

RESOLVE: 

Art.19 - Designar CSISALIS FCNSEEA ARAUJO 
Diretora d0 Coordenaçao do Trabalena e ALDCNISA FRPNÇA TE • 
RAN, Chere da Seção de Deuenvalvimento do Artesarsto, pc 
ra na.q .Jelidade de titular e suplente, respectivemerte , 
como repreeentantes deste Sezretaria inteerarem c Conse-
lho dE Adeineetroção do Móclete de Produçãa Areesanal do 
Amapá - Casado Artesão R contar eu 31 da marco ao 'sor 
rente enc. 

Art. 22 - Revoem-se as disposiçaão 'em 
contrária, 

GACDIETF9JA SECRETARIA DE ESTADO CO TRABALHO E CI3ARANIA 
em Macapá-*AP, 27 de abril de 1392. 

MATIZA DA GLORIA DE OLIVEIRA AMOR1M 

	

- Secretária 	- 

Art. 1 2  - Designar os servidoreu PACIFT 
CO RODRIGUES DOS SANTOS, Agt. Atív.Agropecuária,VALDETÁ 
RIO MARQUES DE BRITO. Agt. de Portaria e CLAUDOMIRO FÉ4 
BEIRA DOS SANTDS, Agl.:. de Serviços de lelegenheutia,lotaskis-
pa Coardenedoria de Serviços Tecnicos de Apodo-BeTA/TER 
RAp, para viajarem da uede,cle suas atrilhuie.pes -MACAPÁ= 
ate a localidade de Igarape do Lago, para que possaltddr 
continuidade aos trabalhos de ~senão da Estação de 
psiculbara naquela localidade, no periodoetel3a 16.05.92. 

Art. 2 2  --Revogam-se as dispoeiçOes em 
contrario. 

GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO I.X) INSTITUTO DE TERRAS DO 
AMAPÀ - TeRRAP. 

mecepa,AP, 12 DE MAIO DE-4-99,g-_ 

RAIMUNDOlããS-DOSISANDOS 
Diretor/Executivo/TERRAP 

PORTARIA (P) N2 015/92-TERRAP 

O DIRETOR EXECUTTVO DO INSTITUTO DE TERRAS DO 
AMAPÀ, teimado das atribuições que lhe uZio conferidaspor 
Lei, 

RESOLVE: 

/Ude 12 - Designar ANGELA MARTA linTIEIRO,Cleefe 
de Gabinete do TERRA?, para viajar da sede de suas atri 
buições-MACAPÁ até a, Cidade de Belám-PA, afim de fretar 
assuntos de interesue deste Instituto junto ac , Irstituto 
de Terras do Pará-ITERPA, no período de 1R à 20.05.92. 

Art. 22 - Revogam-se as diepouiçõessemembeáio. 

(XABINE:PE: DO DIRERNIEXECUTIVO DO MetTITIX) DE TERRAS DO 
AMAPÀ - TERRAP 

mainapi,AP, 14 DE MAM DE 1.992 
--o\  

	

RAIMUNDO 	õds SANTOs 
Diretor ExecutivorlIRRAP 

PORTARIA (P) N° 016/92-TERRAP 

O DIRETOR EXECUTIVO DO IMSTI1UTD DE TERRAS DO 
AMAPÁ-TERRA?, usando das atribuições que lhe são conferi 
das pelo am. 33, Item XIV do Decreto (N) ra2 0215 de 3T 
de outubro de 1.991, considerando as disposiçoes- contidas 
frio Ilem I do artigo 27 da Lei rt2 6.383/76 de dezembro de 
1976, considerando o contido no Processo TERRAP n° Ç'99, 
e coneedderendo ainda a proposta da Coordenadoria de servi 
ços Tecnicoe de Apoio-MA, 

RESOLV E: 

Art. 12 - Criar a COMISSÃO ~IA, DE DISCRI 
PSWAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS Do Esmo ro Axelpit-cErrEnAP- 
pa/92, com sede no DIelriba da Ilha de Santars4t4unicípin 
'de Santana e jurisdiçâo em Ioda Ilha dê Santana noMmici 
pio do mesma ncme inculaido-a de promover a discriminai:á 
ria administrativa da anea aproximada de 2.114ha ( Dois 
Mi l, Cento e Quatorze hectares) denominada Gleba"IIHAIE 
mim" compreendida.pelo perímetro: 

1-Partindo do porto-01, de coordenadas geográ 
ficas aproe-nanadas de lute-Abade 512 11'36" VaTt e latitude 
002 04 1 03"S, Situado na Foz do 1g2rap; Paga, desse segue 
no sentido juzante, por uma distancio aproximada dê 
4.2bOXIm (Quatro Mil, Duzentos e'Cincoenta Metros), pas 
sendo pelos Igararx=.s: Mirututiya. e Murututivazinho,ate o 
ponto-02, de coordenadas geograficas aproximadas delangi 
Lede 51 200'24" NUR e latitude 00 2 01436"s, situado lia Foz 
do Igarapie Carapina, desse segue contornando a parte da 
Ilha, por uma distância amasies/dada 3.900.COm  (Tresyal 
e NovecenteuMetnas), passandmelo Igarape Aldeia, ate o 
pato-, de coordenadas geograficas aproximadas delonQ" 
tude 51 208 1 45" WGR e latitude de 00205'CO"s, situado na 
E.bz do Igarapá Areio, desse segue no sentido Oeste por 
uma distancia aproximada de 7.800,COn (Sete Mil e0itrxxen 
LD3 Metros), Passando pelo Tgaraoes:Berto e Barreiro,ate-
o ponto-04, de coordenadas geogreficas aproximadas de lm 
gitude b1212!18 kW e latitude 00 2051 18"s, situado nalEbi 
do IgarapeM.artirbo, desse seppe por una distâncleaprozi. 
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mede. de 3.900,00m (Tree Mil e Novecentos Metros),pemende 
pelo Igarapés:Roçado, Ponta e Pimenta, até o ponto-01,ck 
coordenadas geograficas ar.aximedas de longitude 51"11,39 1  
V.OR e latitude CO004 1 03"s, inie'o da déscriçao do perine 
tro, que é de 19.850,00e (Dezenove Mil, Oitocentos e Cif: 
coenta Metros). 

2-Uesippar para integrar a referida Canis
special os servidores:MÉRCIAMAIKLA SALES DE ANDRADE -Ad 

vogada, PEDRO PAULO Ma/DS EOSQUE-Fngenheiro Apeirem W 
RA1MUN30 MINAM AZEVEDO'SANTUB-AGENTE AUMINISTRATIVO,que 
exercerão as lizições de Presidente, Membro Tecnico e Se 
cretario respectivamente; 

3eDetenninar às demais CoordenadorlaidolONOP 
a incernb;ncia de apoio tderdco,jurldico e administrativo 
à Omissão Especial ora criada; 

4-Reconendar à Ccmissão Especial adilevância 
das disposiç6es contidas na Lei nu 6.383/76 e demais nor 
mas inerentes à :reteria. 

Art. 2o - Revogas-se as dispcxsedões un ufillízio 
CABIAETE DD DIRETOR EaMll0 ID INSITIUPO Xlelfe5 ~Á 

Ma-AP, 19 de meie. de vage  

BANner ir l"'Wno"' 

PORTARIA (P) 1.42  017/92-TERRAP 

O DIREPOR FXFINITTIA) DO rNsTriuTo DE TERRAS DO 
AMAPÀ, usando das atribuições que lhe sãectrderidaspor 
Lei, 

RESOLVE: 

Art. le --Designar os servidores RAINLINDO MA 
Miram DOS SANTOS, Diretor Executivo, COdige 0C-3 e J13 
SÉ ROBERTO ISZEDARAN3S, Chefe do Nácieo de batirmátiCS 
Cádigp CC-1 deste Instituto, para viajarem da Lexie de 
suas atrihnições-MACAPA- ate a Cidade de São Paulo,afim 
de participarem de Fstudes e Semenárbes no Instituto Na 
cional de Pesquisas Espaciais-lefE, no penado de 26.05 
à 14.06.92. 

Art. 22 -Rosogeneze as dia:estiá eu contrário. 

GABINETE DO DIRETOR LIEGUTIVO DO INSTITUTO DE TERRAS DO 
AMAPÀ ~AP 

MacapaoAP, 19 DE MAIO DE 1.992 
e_ 

• 
RA.114.1ND OS- Mwros 

Diretor Executivo/TERRAP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, 

SI VARA CRIMINAL 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA RN% 
ABAIXO: 

A DCUTORA SUELI PEREIRA PINI, MO, JUIZA DE CORE/TO 
DA 51 VARA CRIMINAL DA CONVOCA DE RIACAPA, NA FORMA DA 
LEI, ETC.,. 

FAZ SABES e todos os QUS o presente EDITAL com o pra 
zo de 15 dias virem, ou dela tiverem conhecimento, cee 
neste Juizo corre em seus trándtes um processo em que e 
acusada DEIS APARECIDA DA CONCEIÇÃO WORMS DA SILVA, ' 
vulgo "Cida", brasileiro, solteira, msnicure, filha 03 
Severino Marques da Silve e leria Jose ConcelOãe MAMEM 
da Silve, como incursa no art. 129 do Código Penal Ore - 
sileiro. E, como tente o Oficial de Justiça deste Juízo 
certificado não a haver enecrtrado nesta Comarca, dão 
senco possível cite -la pesscelmonte, cita-a pelo presen 
te a comparecer neste Juízo, no Edifício do Forem desta 
Comarca, sito à Av. FAS, 1737, no dia 18.06.92, 83 12: 
45 horas, a fim de ser interrogada, -remover sue oefese 
a ser notificada dos ulteriores termos do processo age 
deverá comparecer, sob pene de revelia. Para conhecimen 
to os todos é passado o presente Edital, cuja 2' via ri 
cará afixada no lugar de costume. Dado e ~sedo reata 
cidade, aos dezoito dias do mãe de maio de mil novecen-
tos e fluente e dDIS. Eu eiria Darlene Coelho Barbo-
sa, Téc. Jud. o datilografei • Eu,seAgostinho Ibiapino 
da Silva, Chefe de Secretarie, conferi e subscrevo. 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com o ore 
zo de 15 dia., virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juízo corre em seus tramites um Processo em que á 
acusado NILSON DE SOUZA NERI, brasileiro, casaco, vence 
dor, filho de Leopoldo da Costa Nerd e Minervire da Con 
ceidao de Souza Neri, como incurso no art. 147, do Códi 
go Penal Brasileiro, E. como tenha o Dficisl de Justiça 
deste Juizo certioicedo não o haver encontrado nesta Co 
merca, não sendo possível citei -lo pessoalmente ?  cite -c 
pelo ;regente e comparecer neste Juízo, no Edifício 00 

Forum desta Comarca, eito à Av. FAO:, 1737, no dia 17. 
08.92, 8S 10:15 horas, a fim de sor interrcgaoo, Promo-
ver soe defesa e ser notificado dos ulteriores termos 
do processo a que deverá comparecer, sob pena de reve-
lia. Pare conhecimento de todos á passado o Presente E-
ditei, cuja 21 via ficar í efixede no lugar de costume. 
Dado e pulsado nesta cidade, are dezoito dias do más de 
Maio de mil novecentos e noventa o dois. Eu,j,oitaría Dez 
iene Coelho garbosa, Téc. Jud. o datilografei e Eu, aaa . 
Agostinho Ibiaçdno da alto, Chefe de Secretaria, donfe 
ri e subscrevo. 

suar FáaDIA PINI 
Juíza de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO CE IS DIAS, NA Form 
ASA/X0: 

A DCUTORA SUELI PEREIRA P/NI, MM. JUÍZA DE DIREITO' 
DA 52 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MACAPÁ, NA MIMA DA 
LEI, ETC.•. 

FAZ 8:10ER a todos os que o presente Edital com o pra 

Zo de 15 dias mirem, ou dele titeram conhecimento, que 
nesteaittizo corre em seus tramites um orocesao em que ti 
~sedo MIRTO CARDOSO DE 01.11AZIRA, braaileiro,solteiro, 
comerciário, como incurso no art. 188, § 12, inciso III 
do C.P.B. E, aomo tenha o Oficial de Justiça deste Jui-
za certificado não o haver encontrado nesta Comarca,n:o 
aundo possível citeolo pesscelmente, cite-o nela nresen 
te a coegarecer neste Juizo, no Edificio do Forem, sito 
; Av. FAB, 1737, no dia 16.06.92, às 11:15 horas, a fia 
de ser interrogado, pronover sua defesa e ser notifica-
do dos ulteriores termos do processo a que deverá campe 
tecer sob pene de revelia. Pare conhecimento de todos é 
passado o presente Edital, cuja 24 via ficara afixada 
no lugar de costume. Dado e cassado nesta cidade, ene 
dezoito dias do mis de maio de mil novecentos e noventa 
e dois. Ou,,A- Earia Derlene Coelho Berbosa, Téc. Judici 
erice o datilografei e Euje.Agostinho Ibiapino da Sil 
de* Chefe de Secretarie, conferi e subscrevo. 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com o ore 
zo de 15 dias virem, ou dele tioeren: conhecimento, que 
neste Juízo corre em seus tread.tes um processo em que é 
acusado RAIMJNDO 8E JEBU3 MELO, vulgo "Macapá", brasi-
leiro, solteiro, vigilante, filho de Eenedito Ferreira 
de Melo e Maria de Jesus leio, como incurso no art.213, 
c/c 224, letra "e" e 14, inciso II, todos áo Coliga Pe-
nal Bnosileiro. E, como tenha o Oficial de Justiça des-
te Juizo certificado não o haver encontrado neste Comer 
ca, não sendo possível cite-lo pessoalmente, cita-o pe-
lo presente a comparecer neste Juízo, no Edifício do Fo 
rum desta Comarca, sito ; Av. FAB, 1737, no dia 16.06. 
92, às 11:45 horas, e fim de ser interrogado, promover 
sue defesa e ser notificado dos ulteriores ternos do ' 
Processo a que deverá comoarecer, sob nena de revelia • 
Pare conheciwento de todos e cessado o presente Edital, 

cuja 21 via ficará afixada no lugar de DDStume. Dedo e 
passado nesta cidade, ene dezoito dias do 114, de maio 
de ndl novecentos e noventa e dois. Eu,. Leria Derlene 
Coelho Bsrbesa, Téc. Jud. o catilografei e Eu,,, Agre-
tinho Ibiapino de Silva, Chefe cie Secretaria, 'conferi. e 
subscrevo. 

SUEIS PEREIRA PIN! 
Juíza de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO. COM  O PRAZO DE 15 DIAS, NA rORNe 
AeArxo: 

A DOUTCRA SLELI PEREIRA PIN'', MN. JJI.ZA DE DIREITO 
DA 511 VARA CRIMINAL DA COMMICA DE MACAPÁ, NA FORMA DA 
LEI, ETC... 

FAZ SAEER a todos os QUO a oresente EDITAL com o pra 
zo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecieento, que 
neste Juizo corre em seu> tramite ,  um orecesso em que 
sio acuamos: RAINUNDC OA CCOTA FARIAS, brasileiro, sol 
temo, açcgueiro, filho de Luciano Ferreiro: Farias e de 
Raimunde Nonato Farias, RAIRK24)0 ROESON NASCIRENTO CRUZ, 
breeilelro, eolte=ro, ointor, filho de Franciaco Dias 
da Cruz e PAULO SUAM OLIVEIRA, bresileirocasedo, Mã-
e:Lica de refrigeração, filhe de legue?. Francisco Oli-
veire e de Marie de Jesus Silva, o le acueeeo incurso ' 
no art. 288 o 29 acuando, incurso nas art. 155 a 288 o 
D 3e acusado, incurso no art. 180 § Ise todos do C.P.B. 
E, como tenha o Oficial de Justiça desse Juízo certifi-
cado não o haver encontrado, não sendo poesioelcdta -los 
Cassoalnente, cite-os pelo presente a comparecer neste 
Juízo, no Edifício de Forem de Macapá, sito I Av. FAB, 
1737, no dia 23.06.52, às 10:00 horas, a fim de ser in-
terrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul-
teriores termos do processo e que deverá comearecer,sob 
cena de revelia. Pare conhecimento de todos á pescado 
presente Edital, cuja 22 via ficará afixada no lugar de 
costuma Dano e passado neaee cidade, aos treze dias do 
mee os maio de mil novecentos e noventa e cieis. a, - 
Maria Darlene Coelho Barbosa, T. Jed.  o datilografei, 
e Eu,,- :  Agcetinho Ibiaeino da Si), ,Chefe de Secreta-
ria, conferi e subscrevo. 

SUELI MEREIRA PTNI 

Juiza de Direita 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FIAM 
ABAIXO: 

A DOUTORA SUELI PEREIRA P/NI, NN. JUIZA DE DIREITO 
DA 52 VARA CRIMINAL DA CONARCA DE MACAPÁ, NA FORon DA 
LEI, ETC... 

FAZ SABER a todce os que o presente EDITAL com o ore 
zo de 15 dias virem, ou dela tiverem conhecimento, que 
neste Juízo Corre em seus triàndtes um processo em que é 
Acusado ANTONIO DA SILVA CALVA°, brasileiro, casado, co 
nmrciario, filho de Raimundo Araújo Galeão e Maria Au-
gusta da Silve, incurso ore ertigos 329 e 330 do C.P.B. 
E, como tendo o Oficial de Justiça deste Juizo certifi-
cado oão o haver encontrado reste Comarca, não sendo 
possível citáolo pessoalmente, cita-o pelo presente e 
comparecer neste Juízo, no Edifício do Forum, desse Co - 
nerra, sito à Av. FAB, 1737, no dia 22.06.92, às 08:15 
hora , a fim de Ser interrogado, promover sua defesa e 
ser notificado dos ulteriores terem do processo a que 
deverá comparecer, sob pena de revelia. Pere conhecinen 
to de todos a passado o presente Edital, cuja 21 via fi 
cará efixeda no lugar de costume. Dado e passado nesta' 
cidade, aos dezoito dias de eis de meio de mil novecen-
tos e noventa e dois. Eu e.)111erle Derlene Coelho Barbo-
sa, Téc. Jud. o datilografei e Eu,jOaAgostinho Ibasedro 
da Silxe, Chefe de Secretaria, conferi e subscrevo. 

FAZ SAEER e todos os que o presente EDITAL coe o pra 
zo de 15 dias virem, ou dele coreecimento tiverem, que 
neste Juizo corre em seus triedtea um proC8550 em que é 
acusado JOSÉ LDIZ DOS SANTOS VIANA, vulgo "ZÉo, brasi-
leiro, solteiro, estudante, filho de'lucimer de Jesus 

Prenco dos Santos, incurso no art. 155, § 10 do Código 
Penal Brasileiro. E, como tenha: o Oficial de Justiça 
deste Juizo oertificedo tio o haver encontredo nesta Co 
marca, rio sendo poseloel citá -lo peescalmente, cita-o 
pelo presente a comparecer neste Juízo, no Edifício do 
Farta desta Cceerca, eito & Av. FAB, 1737, no dia 22. 
03.92, àa 08:45 horas, a fim de ser interrogado, promo-
ver sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos 
do processo a que deverá comparecer, sob pene de reve-
lia. Para conhecimento de todos e passado o presente E-
dital, cuja 21 via ficará afiaacis no lugar de Gostem. 
Dado e passado reate cidede, nos dezoito dias do nes de 
mio de mil novecentos e nu iseta e dois. Eue 
geolene Coelho E3arbose, Tc. Jt...d. a ,datilografei e Eu, 
Lio Agostinho Ibiapino da SOlve, Chefe de Secretarie , 
conferi e subscrevo. 

- 
-SUELI PEREIRA PINI 

Juíza de Direito 

24 VARA CÍVEL E DE OAZLWDA ?turca 
JUIZ DE DIREITO: Dr, EA= :MURA PEREnA 
CEEFE DE SECRETARIA: JOSÉ RIBEIRO DE 'OLIVEIRA 
EXPELLeDIE /C DIA 20 IE MAIO DE 1992, PARA CISNGIA 
DAS PARZES E DEVIDAS LOEIMAÇOES. 

PROC. no 182/91 - RAPIFIC47,0 DE P2OPESPO •AR1PIMD - Autor 
ADIISON DE OLIVEIRA. CORRE& (Adv. Sergio Oalizeel da Silva). 
=ACHO: Manifeste-uo o autor sobre a premoeão aupra. In-
time-se. Macapá, 18/05/92. Dr. EOANUEL MDUSA PBRaISA Juiz 
de Direito. PROC. no ly91 - HABILTPAÇXO DE CRÉDITO - Au-
tor: NIVALE0 FERNA/DES Adv. Sandra Maria Farias Ferreira) 
Parte Re: ESIC5II0 DE AND5NIO LISBOA PINLEaliD. DESPACEO 
Reeetam-so os autos à Vara de Familia onda tramitas os 
autoc do inventário, via Distribuição. Intime-6e. Naoapá , 
15/05/92. Dr. EMAPUE1 MOURA PEREIRA Juiz de Direito. PROO 
nQ 29071 - EXECUÇZO RID3TECÃRIk - Autor: CRÉDIO0 IMDBILI-
L110 S A (Adv. Milton Amoueto de Brito Nobre), Parte Deve-
dora: VALBEE ?MIRA DE SOUZA. IaMPACEO: 1 Exequonte, Mao 

16/05/92. Dr. FeANUEL IDUOA PER.WRA Juiz do Direito. 

PROC. no 670/92 - AOXD DE COBRANÇA DE AILULIÉIS VENCIDDS - 
Autora: WIZUOA KAWAKAEI (Adv. JOG4 Guilhorme da Silva Bee 
tos). Parte 24: JORGE Mane= MELENF1E CANPOS, DOSPACHO  
Jente-ao. Copolueos. Macapá, 19/05/92. Dr. EMANUEL MD32A ,  
IEREIOA Juiz ae Direito. 1O100. no 297/91 - INDEEIZAÇZO-áno 
tor: JOS2 EDNI150NeG0112 DA SILVA (Ai». José Guilherme da 
Silva Bastos). Parte ae: eaeETO - APAPÁ AUffladVEIS 12DA. ' 
(Odv. Manoel de Jesus ferreira do Brito). DESPACRO: Vintes 
etc... Determino soja desentranhada a petição de fle.38/59 
o entregue ao sou nubsoritor, oor sor cateoporinea. Ensina 
o art. 390 do CPC: "O incidente de faloidaeo tem legar em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, inounaindo à parto 
contra quem foi produzido o documento, cusoitá-10 na oon. 
testaçãO ou no prazo de dez (10), contados da intima-4n da 
sua juntada aos autos". (Grifei). A re foi citada no dia 
05 de mele° de 1991 e protocolou sua contenta 	om Certo- 
rio no Oda 18 dp messe rês e aro, quando já se encontrava 
neu autou o documento contra u ceai agora se inaurSo. Vo-
naam acs autos substabelecimento da procuração de fia. 26 
OU remincia do corotituído. A nego:aio desione-se data para 
a audiência do instrução • julgamento. Intimen-eo, Macapá, 
15 de maio de 1992. Mr. EIVOM IDURA =RA Juiz de Di-' 
reito. PROC„ n2 509/91 - AGRANO DE =ulmo - Autora t 
DAIVAIONOIA Pelalb :=ALaIrs (44v. Jose Luiz Calandxini) . 
Agravado: AMIMO BAPI3OSA DOS SAETOS (Adv. Carlos Eduardo 
aello Silva). DESPACHO: Viotoa rito. O verevante, devidamen 
te intimado da conta de fls. 17 não promoveu o prepare m 
prazo legal. Isto posto, julao deserto o recurso e &dormi 
ro o exquivaaento dos Std0S. Intimezwee, Macapá, 11/05/92, 
EMANUEL MOMO. PEREIRA Juiz de Direito. PROC. e9  291191 - 
CONSIGRAÇãO 1E PPLIAMOTO - Autoral MARIA &PARECIDA PORTO, 
(Adv, Eduardo Freire Centraras), Parta Rei NINA BARRETO NA 
KASIEII (Adv. Imana DUcia Franco Cai). SERVENÇA: ISTO POS- 

TO julgo: a) IEPRDCEDENWE a Ação do Consignação az Pegamen 
to movida por MARIA ALWIECIDA PORTO contra :REÁ BARREIO NO 
KANIERI por mãe haver a autora complementado o clopSsito ia 
pugnado pela r4 e, em consequênciao  condeno-a ao pagamento 
dee custan proceeouaie o hororários de advogado que fixo 
em 20% (vinte por cento) do atribuído à causa; b) PRDCEDEN 
SE a Aoão de ilevisão para fixar o aluguel devido per VARIA 
APARBCrDA PCRTO em decorrencia da locação do enevol da ai,-
tora em Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiro»), a 
partir de 19 de julho do 1991 valor este rue deverá aer 
corrigido monetariamente a partir da citação, em face da 
inodimplánoia. Condem ainda a ao pagamento das custas 
processuais e honorário° advooaticios qom fixo em 20% (via 
to por cento) do valor atribuído à omma; o) PROCEDEM a 
Ao de Despejo movida oor NiNX:DAREaMO NAKAPISR1 contra' 
aARIA APARECIDA PORTO, com fundamento no art. 52, 1 da Dai 
do Irquilinato e, em consequancia declaro resoiniirdo o' 
contrato de locação ajustado pelas parteo o DECRETO o des-
pejo da ri, assinando-lhe o prezo de 15 (ouinze) dias para 
deeocuoação voluntária, contado da notíficaçao, pena de e-
vacuação oompelsOria. Ademais, °ordene ainda a suplicado' 
a suportar as metas do processo e os hocorárioa do advoga 
do da autora que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da 
oaunao  Macapá, 04 de maio de 1992. Dr. EMANUEL MD11- 
RA PEREEZA Juin de Direito. PROC. no 337/91 - Acuso DE 
IISTRIDCOETO - Agravente: JOSÉ DE MATOS COSTA (Adv. Jósí 
Luis Calandeini). Agravados: AIA= MARCEL ZOORAT e REGINA' 
ROSAMACEEL ORIROZ (Adv. Carlos Eduardo Mello Silva). DES 
PACHO: Ao preparo. Macapá, 19/11/91. Dr. EMANUEL MDURA PE-
REIRA Juiz de Direito. ?BOO. na  377/;91 - REPAR140 DE DA-
NOS MORAIS - Autor: Anenclo ODRWok DEMO (Adv. Jose Ronaldo 
Serra Alves). Parte Rás EMPRESAM PUBLICIDADE DE P38MJ- 1  
ÇOIS (Adv. João Azevedo). =ACHO: Vioram-me os autos, já 
com a Resposta do reto Id rsuo-77—lica do autor e, asen 
mbralevou-en motivo desses quo provocam a cheia da afeta-
ção do foro intimo, pois, pasmalmonao, munido de legitiao 
interesse aurídioo, nestes dias, satarei formulando Regro-
sontagio ao Minieterio Público para que denuncie crininal-
mente o Sr, ARPONIO OMIREA MOO que fez publicar no jornal 
onde escreve, imputeeaes oontumeliantes, traoéjades sob o 
vapor da vontade livre e consciente da ofender minha peruo 
nalidads ooral como honem magistrado. Dopeis de ler a 
plica, taebem vi que o autor, terrebhamente, oobra para ai, 
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• 119. 0712cliçã3 de amuai e exeroento 	profíasião de joriaslia- 
ta, 9 respeito qui não dispensa aos demais ooncoroiarloa, 
ttaidn por costuma usEcr o a3eusar da constitunianal liberam-
do do panam:santo o informa.ção, cora ne erma fosse uma eapá 
Cif) da ladram coornplaoente". Depais d.a ler a Súplica dr, au, 
tola per mais raia buaque, • ficou impeasivol para mim palmi-
lhat Sobre a sacerdotal inanaão de ânimo que deve temperar 
o aula-ato da Juiz, ao ponto cie sempre aaber isolar o da-
linquante do aeu delito. Ê C11.15 GM sada da honra, a °amei-
&mia individual da ofendido não ora conio a da ored.or 
que pode ter nadida a sua riqueza pelo mimara de prejuliees 

• qua podo ainartar. A./ eatá o nativo impelente para que ora 
me declara auspeito i presants pr000ssa, seguis -aio a ina-
gela ragulaclara ao (gago de Proaeciao Civil o ea padarias ' 
regras da Deontologia Ju.rldice. Determaro, pertanto,
crataria da Vara que e=aminte estes auto a 	Ca-ateia° Dis 
tribuidor para aa devidas arevidências. Macapá, 08 do maio 
de 1992. Dr. MANUEL MOURA PRe.WRA Juiz da Direito. (Reine,' • 
b2.icado ror haver salda com inoarração ne Diário Ofioita ' 
do Estado no 0341 do dia 15 de =aio d.e 1992). ?Roo. ne 479 7  
91 - AÇÃ0 D.E REPARAÇT) DE DAMS Autor: Vam1nio 'A2g1TO 
TmTa (Ad.v. Manoel do Jamas Ferreira de Brito). Partes R.e t 
MJFEE smviço GIIINCIA GERAL laDA NonE, ( Adv. ,  
Georgete Abaau Yazbela.) e /E/SERAÇZ0 NOVG ASTRO S/À ( Adv. 
Salinardo Troaria Rodriguas de Souza). DESPA(30 SA.REALOR:  Par 
tem legitimas, capazes e bem reprecientadaa. Concorre' ri o in 
teresse de agir. :Tala a caneam. Defiro prova.s oral, doca-
montai_ o pericial. Nomeio Perito da Juiae o Dr. LLTIZ AIZER 
ilaa DOURAI() lOGUEIRIL, sgádico Ortarediata, rasidearte na Av. 
ta.riranto Bar-ror3o, 2595, nesta Capital, que do -vará ser in-
timada atira apresentar proposta de lionorárion ne prieve de 
cinco dias. Fa.oulto às -partes indicarem a.ssistento tecnioo 
e for-aulas-6a. quesito, quorendo. Intimem-se. Macapá, 15 de 
maio de 1992. Dr. 12/1ANUEL /DURA PERIIRA Juiz de Direito. ' 
Pit0C. no 596/91 - AÇÃO DE P.ETIF:CAÇV DE 3BriaTITaa CIVIL DE 
NASCI-NE/are - toras EVAIIMA DE SOUZA PACHECO (Dela Dáli- 
a.) Dr, Nilton Gastai.° Dias). SENTENÇA  flatoa, etc. •
1L DEDE SallZA FACHECO, maner vitere, representada por sua 
genitora., a Senhora DaUSALITTA SILVA SOLTZA PAIE , qualifi 
cada ros autos, nequareu a mato Juizo retificação em seu 
assento ele na.scimento, Tua conceri à data de seu nas-
oiro-anta do 01 de =salobro de 1974 para 10 de neveis -aro de 
1974. Coe a inicial vieram os documentos de fls. C4/05. I 
Ouvida o iluotre Repreeentanto do Maniate-rio Páblico, este 
0"Dir171.3. "aslo iMeerinent de peclid.e. Relatados. DECID3. 1  
Analisando-me os tratos verifica-se que toda razr.ve assiste 
ao iluatro Roprosentante do /fia, quando opina pelo indefe-
rimento da aeálido, dada as Contradtiaães apreaentadas noa 
documentos que inatruam a inioial. Pela simples leitura do 
documento de fls. 05 - FICHA HOSPITAI,AR - constata-se que 
aquele doca-acarto não pertenae ã. Requerente, porfio vejarsee: 
Na já citada ficha censtat Name' R.N. SOUZA, orquanto que 
a pestulaarte chama-se EvierED, I 3IT7A RACEE03 (E,S.PACHE-
CO), não t(3/X1.0 a requerente trazido aos alltOs nenhuma ara-
va capaz do demonstrar que aquele documento lhe partene,e, 
Pelo expiava°, indefiro o pedido da requerente, per falta' 
de amam legal. Som alatoa, Transitada esta em jiagacto • 
da-se baixa 11.7,4 Dietribuiaão o axquivem-se os autos. P.R.I. 
Macapá, 13 ea maio de 1992. Dr EMANUEL :MURA PREMA Juiz 
de Direito. PROC. 610/92 - AÇÃD DE RESPO:EA3ILIDA1E CIVIL" 
Autoras HA= OSCARINA. DE ARAillat CAPIBERD3E (Adv. Carlos' 
Orlando 9bnseca de Souza). ?arte RO: SAL011/D ALCOLUMBRE 
CIA ITU (A-Rtr. Rr Arolonão de Oliveira). laiPAC1101 Junte-
se. Infamem-3o as partes a especificarem aravas no tridue, 

esolazacencla sua finaliaaie. llaaaaa., 07 da abril do 1992. 
Dr, EMA:SUEL Muni, PEP.EIP.A Juiz de Direito. PROC, n 22/92  

alralatiga DE INSTRUEM/TO DE RaaCURAÇÃO - Autor: PILINCISMI 
:aatUalRA DA SE" o anilhar (Adv. Pado Sergio Braga Teixei 
ra). ROut EVARISPO GRUZ LACERDA (Adv. Sebastião oeBe da 
Silva). DEaFACHOI  Deaigne-ao data para a audiencia de iria-
troço e julgananta, IlltiMer11-00 0.G tenteara:tas e o trator e 
le‘u para depoimanto neacoal. /Sacana, 13/05/92,, Dr, E/WM.1, 
/DMA ?ER= Juiz de Direito. (Eli cumprimento ao doimacto 
de fl. 4C (lesiono o dia 27 de maio de 1992 a 10t00 na na-
la da saulienc.iss deste J -aizo no edifício da Foras desta' 
Gaaarea para ter lugar a. aurliencia de instrução e julga:nen 
to do proaente pr000sioo, larecal2:-;l s 13105/92 . Jl°3 R:I=Ulit° DE  
OLIVELRA Chefe de Secretaria). Reaublioado por havor saído 
com iraarreção no D.0.0 no 0343 de 19.05.92. PROC.'. no 603/  

92 - CONDORDZA PREVEaTIVIt - Autbra: DI0T2TBUIDX1à. DRA3I- 1  
LaIP.A LIDA (Ativ. Raimundo Joae da Costa. Z111311'0Ua. e 
Jogo Amárico Name Daria). SELTTEiÇAI  Victoc, eito. DISP111- 2  
13111a00a DfllILEIPÀ mrerm =DA, ajuizou o presente pedido ' 
ele 00103RDATA FREVE:EIVA, objetivaaan a euspansão de todas 
as aaatia dc osociureao, que 'lamentara reovidaa ciontra a moe-
ria, asseda come doo protestos sujeitos mis efeitos da oon-
coraataa  se ainda vierem a surgir. Pelo despacho de fls.' 
35 este juízo determineu oue a requerente, na prazo de dez 
(1.0) dias aumprisitto integralmente a inagem reguladora do' 
ara, 159, § •inico e seus incisos da lei no 7.661/45, exala 
oando minuciosamente, alem das razães que justifiquem o 
&ida, o seu estado eoonamico. Determinau-se, ainda, °emala 
741.2"..lo de que o outorgante da procuraçãa aos, subscritores 
da inioial detenha poderes para tal, sob pena de indeferi-
mento. ReguaarmSnte intimada, a requerente não cumpris. 
daterminaaãe judicial, aormanoconetal silento ate a geosonto 
data, oaxustorizando, cor isso, seu total desirrts.resse pq-
lo arosaaguimento da lide. Isto aosto, com fandamento no 
art. 284, parágrafo ilnioo de CPC, inaefiro a inicial e, en 
coragequarada, determine o amasiam:anta aos autos.- Custas ' 
na formada loi. P.R.'. Macapá, 15 de maio da 1992, 1W 7,7  

NUEL /DURA PME:LRA. Juiz de Direito. MC, no 621aa - atlar: 
PICAÇÃO DE REGISTPD CIVIL DE 1LÇal:S=0 - Autor; AmÉrico 
DA SILVA mos sApros (Ago. Jurídica Dra. Filotiena Silva Va-
lente). snern..à.,  " 0 ., Isto Poeto, indefiro o pedido do re 
quaxente ror não ter este oomarovado auficientemente suas 
alegaaãee. Transitada afita eia julgado, 118-so baixa na Dis-
-L-ifibuição e axquiveaase os autos. Sete matas!: P.R.I. Maca-
pá, 15 de meio de 1992. Dr, EMANUEL MaURA PEREIRA. Juiz do 
Diraito. PROC. n2 561191  - AÇÃO DE Dusrman - ÁutRrs F.X8TO 
iMUSIO 105 SAN/OS (Adv. Eli Pinheiro do Oliveira) Parte 
RO: RO,. --aaralLINE MARIA-V1AXA ROLAN:118. (Adv. Claero Sorgea Erar-

tiala 	, DanPAC202  Juntoase. Cumpra-6e o despacho de 
fls. 20., Dasigno o dia 10 de jamba do 1992, um 09*00h para 
a. purgação da mora. Irrtimart-cte. blacapal., 18,05.92. Da, Pataa 
MI MURA PEREIRA. Juiz de Direito. PRDC, no 685/92  - 

GRICX) DE /1a3TRO3 	- agravaartes DaJana03 B/A - ARIMIta- 
mro MERCANTIL sams.A.sr,fi 	Paulo Ruhera Xavier da  

- 
Sá). Agravadas marse.-srubo comsTsups E 03M1R0I0 LTDA (ia . 
vogados: JOEh) ArnOrico Numa Diniz e Raianualo Jose Queiroga) 
DESPACEDI Julateasa. Cumpra a Socirartaria o disposto no art 
525 do CP% Alara oonclusoo. Maaapá, 11.05.92, Dr, EMANUEL' 
MOURA PEREIRA Juiz da rireito. PROC. ní2  6602  - A.Ob ms 
RELNIMRAg.0 DE mau - atirbors ECONIMICO 8/A.-ARRENDAME17t0 
FERCATEIL ECONLEABI/la (adv. Paulo Paibena Xavair de Szi),Ret 
BEPRAL BEIRO 00121TRUÇC'ES E 031.1bCI0 SM (Adv. João Amá-
rica Sanes Diniz e Raimundo Jazi Queiroga). DZSPATIED: apeie 
sem-sa a estes autora o agnava de instrumento mencionado na 
certidão supra. Ares, canolugos. Macapá, 27 da abril de' 
1992. Dr. WIAlaJZL MURA PEREMA Juiz de Direito, Pa9C no 
637/92 - Aja CAL7TaLal IlalaSPEG`ÍFICA - Autor: ANABINIA CO-
/aIRCJI) =V= 41.95ES E SERVIÇOS MU. (Adv. Marcori A. 31,' 
Noguaira). Parte Re: T/TETT121G1'0IT ANDJITIO DA SILVA e Oirtaorad 
DESPAQI0t  Recebo a presente corro medida cautalar de arrea-
ta. Defixo a liminar, 0fi010-.50ia inatituiçaes financiai- 1  
raEl para pita:over o bloqueio dela inexirtânoias em nome de' 
munzrox ffird:rio DA SILVA, Sana OLIMRA SANIOS, GILVAN 
IMRELaa IM I= ou da firaa W.A.S. COURCIO REPRESENTÁÇtf-
ES 8; SERVIÇOS DEDA., da propriedade dos requeridos, davam 
do a instituição banoária depositar o valor em conta que 
renda juros e correção, ficando a. importância à dispeaição 
dente Julan o ooniunioando-se a este aula° o valor bloquaaa 
da, Oficie-no firmas IARBREER) OSEBRECIEE, =MON e 
R. AINEIDA para que depooitern em Juízo os crlatoe porven-
tura orle-tentes em favor doe réua ou da firma le.A.S. Etapa-
ça-aa mandealo da arresto das bOYL9 ni;vnis a irw7vois de aro-
priedada das ráusz e da firma W.A.S. Ofioia-se mas Cartarri-
os do Notara e de Registro de lajeada desta Capitel para 
cata se abstenham de lavrar ou registrar qualquer ato decor 
rente de alienaaão de imóveis por partes dos requeridos ou 
pela firma N.A.S. Cite-ee na fuma do art. 802 do CPC. In-
timo-se a Ragu:eximia para prestar caução (art. 816, II, 
CPC), laaoaaa. , 18 de maio de 1992. Dr. EMANUEL leffla TEREI-
Ita Juiz de Diraito. 

O presente expediente será aflauto ra lugar do costuro e' 
pablioe.cto na forma da lei. Dado e pasmado tinta cidade do 
Macapá, Capital do Estado do Amapá:. Eu, ai.4z Trindade Jii 
dar, Tecnico jualia aT.1..--j"-ia--;- totiloarafei./ ) • _  

/ -----a, 	 l 
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Chefe da Soarei / 

MUNICIPALIDADES  
eaRa 

Prefeitura . e Macapá 
weee~sesema 

EDITAL 

Saibam quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que a Se-
chora MAHIA. DE niAZARE RODRIGUES GOMES, requereu junto ac Municipio de 
Macapá - Prealtura Municipal. através do Processo AeminIstrativo 09853/91, 
Regularização do Imóvel residencial localizado nesta cidade na Av. Auguslo San-
tos., cm 323 - Bairro dos Congós, Setor 21, Quadra 43, Lote 12, que se encontra 
Cadastrado em nome da Senhora CACILDA GOMES BARROS. 

Os interessados em contestar referida Transterência, deverão fazê-lo junto 
a Procuradoria Juridica do Município de Macapá, sito à Av. RE, ns 940-Centro 
(altos) prédio da Prefeitura Municipal de Macapá, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação deste Edital, Sob pena de oresseguimento de Processo, até 
o parecer final. 

Macapa-AP, 08 de raio de 1992. 

BENCh1AR BENEDITO DOS SANTOS 
Procurador Jurídico Municipal 

INEDITORIAIS  

PARTIDO TRABAL9ISTA LIIAS=R0 - ?TB 
CO/ESSÃO PRaVISÓRaie /EDICIPAL 

EDI2AL DE CONVOCAÇÃO 

O urasiderca da ece5:0 Freviaéria Municipal de Na 
cara, na forma da Lei Eleitoral vacante, oca -Jaca ca Se 
nhoaca membros ia Comissão Fravitaria Municiaal, e eaten 
-.ares d.e nandaea uom demiellio eleitoral neste munica'aj 
a aaxticiparemada Convenção Municipal, a realazar-se nc 
dia 07 de janta de 1992, is 09:00 lie-pau, na Sedo do Be 
pote Clube Mvaapa, sito Ar. Fab s/n - Centro, meta (ia 
dada, para deliaeaação da seguiste Ordem do Lia: .  

a) Vctação da prouocta ee eoliaação partidária para 
as aleaaZea majoritárias e proporcionais, obeervardo ar.3 
normais da Lei 8.214/91; 

b) Vota .ea'o das chapas de condidatoo as eleiçães ma 
joritaria e aweroreionais; 

,a) Votação da denominação da LUffiC da nolie,açào; 
d) O que °aparar. 

Macapa(Aa), 20 de maio de 1.992 

IVIZ LOS SANTOS 
Presidente Comieaãa ProvicOria 

P T E /MACAR( 

PARTIDO TRABALHISTA RENOVADOR-PU - 
COM:SSÃO EXECUTIVA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ 

EDITAI, CE CCNVOCAÇÂO 

O presidente da comissão Executiva Municinal der 
ta cidade de Amapa, na forma da Lei vigente, mon-  • 
roca em menhores,membros do Diretorio Municipal, 
e os Delegados, a Convenção Municipal do 	Parti 
de, a rea:izar-se no dia 21 de maio de 1.992, as  
9:00 horas, a Praça Frente ao Hotel. do Governo, 
Bairro Sete Mangueiras, nesta cidade para a de 
11beraçao da seguinte Ordem do Dia: 

a) Votaçao da_proPos:a de Coligação Parti 
daria para as ele'_çoes proporcionais da LeT 
8.214/91; 

t) Votaoo,das chapam de candidatos as 	' 
eleiçÃes Ma,:,,oritaris e proporcionais; 

c) Escolha da derominacjo do nome da Coii 
gação. 

d) O que ocorrer. 

Amapa(AP), 20 de maior de 1.992 

JORGE CARLOS LUSTOSA JACOBF:A 
Presidente Comissão Executiva 
PTR/Amapa 

?ARTII0 TR.kBALIESTA RENCIDOR - PTR 
DIRETÓRIO LURLMAL. DF : MAURá 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O presidente da Comissão L'.-csoutiva auniaips1 
de Macapá, na forma da lei Eleitoral vigente, convoca 
os Senhores marnbrl: do Diretária Municipaa, e detenta 
nus de mandato cem itonticilio eleitaral dc partida a par 
tiaiparea da Convenaão auricipal, a raalazar-ac no dia 
17 de junho de 1992, às 09:03 horas, na Sede d.e Esporte 
Clube 'Macaupá, alto av. Falb aan - Cantro, nesta cidada 
para a deliberaaga da sag-Ante Crdea do Dia.: 

a) Votação dg. -pra:posta de coligaçãe partiaá-
ria aara an cleiaea majoritárias a proacrcionais, cb 1  
sorvando as narrada da Lei 8..21a/91; 

a) Votação das rlispas de candidauou ãi ele-
praporaicnaia ; 

c) Votação de deneainaaaa ao nome da  ruga- 
pac 

Macaaa(ap), aal do naic de 1992 

BEN2DIM mnim WIDRIGUES 
PresiJente da Executiva Municipal 

P T R / MACAPÁ 

lataRraeo 1913' ALTIESTA BRASILEIRO - PPB 
aXEUCTIVA 10 YIURICIPIO DE SAaTAP2 

EDITAL DE convocikao,  

O preuidenle da Comissio Executiva Kuniciaal das 
ta cidtale de Santana, raforma da Iei vigente, convoca os 
senhores membros de Diretério Municipal, e oa Daleaaacs , 

aonvenaão Municipal do Pareieea  á realizar-se na dia 51 
de maio de 1.992, às 9:00 horar3, à Raa'jbaado Figuaira 
pck -  Sede do ,alaerenaente Esporte Clube, nesta cidada pa 
Tf- a delitaaaçãe da acauinte: 

Ordem do Lia 

a) ',rotação da proaosta de 3oligagão Partidária 
para as eleiçães preroreionain da Lei 8.214/91; 

Vatação das chapas de caailidatos àS elaiçães-
Majoritárias a procroionaLs; 

c) Escolha da denaminação do nome da Coligação . 
d) O que ocorrei, . 

Santana-Ap, 19 de meio de 1992. 

=V. MORALES Y MORALES 
Presidente Uomissào Executiva 
Pra/Santana 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de.casarnento desta cidade de Macapá-Gap, 
do Est. do Amapá-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se casar: JOSE 
RUI DE LIMA SOUZA coro MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

Ele é filho de José Souza e de Maria de Nazaré) de Lima Souza. 

Ela é filha de Benedita Santana dos Santos. 
Quem souber de qualquer impedimento tapai que ris Iniba de casar um 

com o outro, acuse-asna :forma da Lei. 
Mecapée20 de maio de 19R2 

REGINKLÚClA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sab. 

ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORRS DE 
TARTARUGALZINHO-APTA 

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
DOS PESCADORES DE TARTARUGALZINHO 

A Associação dos Pescadores de Tartarugalzi 
zinho-APTA, des;.gnada no presente estatuto par 
la sigla APTA, e uma Associaçao sem fins lucrã 
tivom, com sede em Tartarugalzinho e Fero JurT 
dico na mesma, criada em reunião de dia 24 de  
fevereirode 1992, para funcionar mor tempo in 
determinado com numero ilimaaado,de sOcios, s7 
ra,administraaa eelcs segainaes oraãos: Asse 
bleaa Geral (Orgao Deliberativo), Crgão ExectU 
tiro, Conselho Fiscal (Órgão Fiscalizador), 
ra administrada, representada ativa e passivã 
mente, judicial e extrajudlcialmente pelo sei' 
Presidenae, não responderão aubsadiariamenae 
pelas oarigaçSes sociais, o Estaauta sé: poderá 
ser alterada com fulcro no Ar-migo 32 na caso 
de dissolução. da Associação dos Pescadores de 
Tarturusalzinho, o destino de seu patrimOnio, 
alar-mea a com base no Artigo 33. 

Tartarugalzinho-Ap, 24 de fevereiro de 1992. 

JULIO SARMENTO RAMOS 
-a Presidente  

=AVIO DE DOM:EP:C. 

A firma ALMEIDA E SUMA ITDA - ME, estabelecida neta 
ta cidade, moo. no Caa (DF) 0 0  23.087.828/0031 -24 e no 
CAD-aCIE no 03.007115-7, Declara para fina aea 'direito 
que foi extraviada sua Autorização de Impressa de Doeu 
mentor' Piscais no 0996/90, de 25,09.90. 

leaoapa-Ap, 20 'de maio de 1992. 


